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29.5.2. A posse deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da publicação do ato de provimento, após comprovado em exame médico oficial que 
o nomeado possui saúde física e mental para o exercício de cargo e função, podendo ser prorrogada a pedido do candidato, por igual período, atendido 
o interesse do Municipio de Ponta Porã/MS. 
29.6. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 
e) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado pelo Edital de Convocação; 
f) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo; 
g) não for considerado apto no exame médico e psicológico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deficiência com as ex igências para 
execução das tarefas do cargo de nomeação; 
h) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no cargo. 
29.7. Os candidatos empossados e que entrarem em exercício, só adquirirão a estabilidade após a avaliação de desempenho, durante o período do 
estágio probatório de três anos, de acordo com a legislação vigente. 
29.8. O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do cargo de investidura. 
 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. O Concurso Público objeto deste Edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, reservando-se à 
Comissão de Concurso Público as decisões de mérito sobre os atos e fatos que envolvam o certame. 
30.2. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das datas, locais, horários e 
procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 
30.3. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrog ado por igual 
período, a critério do Municipio de Ponta Porã/MS 
30.4. O horário utilizado neste Edital refere-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul. 
30.5. Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para os cargos oferecidos e durante a vigência do Concurso, p or necessidade 
do Municipio de Ponta Porã/MS, poderão ser nomeados os candidatos aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de classificação, até o 
quantitativo estabelecido em lei para o Quadro de Pessoal do Municipio de Ponta Porã/MS. 
30.6. O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante FAPEC, dos dados constantes em sua Ficha de Inscrição, 
durante a realização do Concurso, em especial do endereço residencial e, após a homologação do resultado, perante o Municipio de Ponta Porã/MS. 
30.7. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso, valendo para esse fim a publicação no órgão oficial 
do Município. 
30.8. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará 
na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
30.9. Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada em julgado nos crimes de tráfico de 
entorpecentes, contra a dignidade sexual, contra a administração pública, ou demitido do serviço público por qualquer órgão o u entidade da União, 
de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, de qualquer dos seus Poderes. 
30.10. Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através dos telefones (67) 3345-5910, 3345-5915 ou ainda pelo site 
www.fapec.org/concursos. 
30.11. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, através da publicação do 
Edital correspondente. 
30.12. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão de Concurso Público e aprovados 
pelo Prefeito Municipal. 

 
Ponta Porã, 03 de novembro de 2022. 

 
HÉLIO PELUFFO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ 
 

ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS: 

 

 

3. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 
 

ORD FUNÇÃO/CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/RE

QUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

7.  ARQUITETO 01 

Curso Superior 
completo 

Arquitetura ou 
Arquitetura 

Urbanística e 
registro 

profissional no 
Conselho da 

categoria  

40H R$ 4.000,00 

Elaborar planos e projetos 
associados à arquitetura e 
planejamento urbano, em 
todas as suas etapas 
definindo materiais, 
acabamento e informações; 
fiscalizar e executar obras e 
serviços, desenvolver 
estudos de viabilidade 
financeira, econômica, 
ambiental e urbanística; 
assessorar no estudo e 
estabelecimento de políticas 
de gestão urbana. 
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Coordenar, supervisionar, 
planejar, orientar, vistoriar, 
aprovar projeto, fiscalizar e 
executar tarefas inerentes às 
atividades de construção, 
restauração, reparação, 
reforma da infraestrutura 
em vias públicas. Elaborar 
projetos, orçar, fiscalizar 
e/ou acompanhar a 
execução de demolição e/ou 
reforma das edificações e 
demais obras públicas 
municipais. Realizar perícias 
ou avaliações, emitir laudos. 
Planejar e coordenar a 
implantação de conjuntos 
habitacionais e de medidas 
visando o desenvolvimento 
de política habitacional. 
Fiscalizar e executar serviços 
concernentes aos problemas 
de erosão, recuperação de 
solos para a proteção das 
nascentes e matas ciliares e 
de saneamento. Controlar, 
avaliar e fiscalizar custos 
operacionais do setor de 
obras públicas. Acompanhar 
a execução de loteamentos 
públicos ou privados, no que 
se refere à implantação 
infraestrutura. Realizar 
outras atividades correlatas. 

8.  
ANALISTA 

AMBIENTAL  
03 

Curso Superior 
completo em 

Ciências Biológicas, 
ou Engenharia 
Florestal, ou 
Engenharia 

Ambiental, ou 
Gestão Ambiental 
ou Agronomia e 

registro no 
Conselho da 

categoria.  

40H R$ 4.000,00 

gerenciar as unidades de 
conservação municipais e 
presidir seus conselhos 
gestores (consultivo ou 
deliberativo, conforme 
categoria de manejo), 
elaborar e submeter para 
aprovação projetos na busca 
por recursos adicionais para 
a gestão e estruturação das 
unidades de conservação 
municipais; elaborar e 
submeter para aprovação os 
planos de trabalho com as 
metas de desempenho 
anuais das unidades de 
conservação, em 
conformidade com seus 
respectivos planos de 
manejo ou instrumentos de 
planejamento equivalentes, 
quando existentes; 
coordenar, monitorar e 
avaliar as atividades de uso 
público (visitação, educação 
e interpretação ambiental, 
recreação em contato com a 
natureza) das unidades de 
conservação, em 
conformidade com seus 
respectivos planos de 
manejo ou instrumentos de 
planejamento equivalentes, 
quando existentes; 
coordenar, monitorar e 



Diário Oficial de Edição 4023,Ponta Porã-MS 03.11.2022 

 
 33 

avaliar as atividades de 
pesquisa (técnica e 
acadêmica) e 
monitoramento (patrimonial 
e ambiental), em 
conformidade com seus 
respectivos planos de 
manejo ou instrumentos de 
planejamento equivalentes, 
quando existentes; 
coordenar, monitorar e 
avaliar as atividades de 
integração das unidades de 
conservação com as 
comunidades do seus 
entornos, em conformidade 
com seus respectivos planos 
de manejo ou instrumentos 
de planejamento 
equivalentes, quando 
existentes; coordenar, 
monitorar e avaliar as 
atividades de manejo dos 
recursos naturais 
(levantamento e controle de 
espécies exóticas invasoras, 
restauração de áreas 
degradadas, enriquecimento 
de fragmentos florestais, 
dentre outros), em 
conformidade com seus 
respectivos planos de 
manejo ou instrumentos de 
planejamento equivalentes, 
quando existentes; 
coordenar, monitorar e 
avaliar as atividades de 
controle e proteção 
ambiental nas unidades de 
conservação e em suas zonas 
de amortecimento, em 
conformidade com seus 
respectivos planos de 
manejo ou instrumentos de 
planejamento equivalentes, 
quando existentes, e solicitar 
providências dos 
profissionais ou órgãos de 
fiscalização e policiamento 
ambiental pertinentes; 
supervisionar, monitorar e 
avaliar o trabalho de 
concessionários, prestadores 
de serviço, cogestores e 
outros colaboradores em 
atividades nas unidades de 
conservação municipais e 
encaminhar ao Secretário 
Municipal de Meio 
Ambiente, relatórios sobre o 
desempenho dos mesmos e 
o cumprimento dos objetos 
estabelecidos nos contratos, 
convênios e termos 
equivalentes; articular, 
organizar e coordenar as 
atividades e necessidades de 
comunicação, relações 
públicas e de cooperação 
institucional das unidades de 
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conservação, em 
conformidade com seus 
respectivos planos de 
manejo ou instrumentos de 
planejamento equivalentes, 
quando existentes, e solicitar 
encaminhamentos e 
providências ao seu superior 
imediato e outros órgãos da 
Prefeitura Municipal; 
levantar as necessidades de 
requisição e manutenção de 
materiais e equipamentos 
necessários para o 
funcionamento das unidades 
de conservação e 
encaminhar para aprovação 
do seu superior imediato; 
alimentar, consultar e 
atualizar bancos de dados 
das unidades de conservação 
municipais; análise e 
emissão de autorizações 
referentes aos processos de 
licenciamento ambiental; 
desempenhar outras 
funções correlatas a sua área 
de contratação 

9.  ASSISTENTE SOCIAL  12 

Ensino Superior 
em Serviço Social e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

30H 

(Com 
possibilidade 
de ampliação 

de carga 
horária em até 

40 horas 
semanais, com 

acréscimo 
financeiro 

proporcional 
ao número de 

horas 
complementa-
res conforme o 
Art. 65, § 1º da  

Lei 
Complementar 

224/2022.)   

R$ 3.000,00 Consultar ANEXO VIII 

10.  
AUDITOR DE 

CONTROLE INTERNO  
02 

Curso Superior 
completo em 

Direito, ou Ciências 
Contábeis ou 

Administração, 
Economia, 

Engenharia e 
registro 

profissional no 
Conselho da 

categoria.  

40H R$ 4.000,00 

exercer atividades de nível 
superior, de complexidade e 
responsabilidade elevadas, 
compreendendo supervisão, 
coordenação, direção e 
execução de trabalhos de 
auditoria especializados 
sobre avaliação da gestão 
orçamentária, financeira e 
patrimonial, auditoria 
contábil e de programas; 
prestar assessoria técnica 
especializada em todos os 
níveis funcionais da 
Administração Pública 
Municipal; avaliar a 
qualidade da estrutura de 
controle interno e de sua 
observância em todos os 
níveis gerenciais, inclusive 
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prevenindo ou revelando 
erros ou fraudes; 
acompanhar e avaliar os 
resultados alcançados pelos 
gestores da Administração 
Pública Municipal; realizar os 
trabalhos de auditoria nas 
entidades ou organizações 
municipais em geral, 
inclusive as dotadas de 
personalidade jurídica de 
direito privado que recebam 
recursos à conta do 
orçamento do Município; 
emitir Relatório de Auditoria, 
Recomendação Técnica, 
Orientação Técnica ou 
Parecer, fundamentado nos 
elementos objeto do 
trabalho realizado e à 
ponderada interpretação 
dos elementos examinados, 
livrando-se da influência de 
fatores que possam interferir 
em sua independência 
funcional; prestar apoio ao 
órgão de controle externo no 
exercício de suas funções 
constitucionais e legais. 

11.  
AUDITOR FISCAL DE 
OBRAS E POSTURAS   

05 

Curso Superior 
completo em 

Engenharia Civil ou 
Arquitetura e 

registro no 
Conselho da 

categoria.  

40H R$ 4.000,00 

Atribuições relativas às 
atividades de fiscais de obras 
públicas: Verificar e orientar 
o cumprimento da 
regulamentação urbanística 
concernente às obras 
públicas e particulares; 
Verificar imóveis recém-
construídos ou reformados, 
inspecionando o 
funcionamento das 
instalações sanitárias e o 
estado de conservação das 
paredes, telhados, portas e 
janelas, a fim de opinar nos 
processos de concessão de 
habite-se; Verificar o 
licenciamento ou alvará de 
construção ou reconstrução, 
embargando os que não 
estiverem providas de 
competente autorização, ou 
ainda que estejam em 
desacordo com o autorizado; 
Embargar construções 
clandestinas, irregulares ou 
ilícitas; Solicitar à autoridade 
competente a vistoria de 
obras que lhe pareçam em 
desacordo com as normas 
vigentes; Verificar a 
existência de habite-se nos 
imóveis construídos, 
reconstruídos ou que 
tenham sofrido alterações 
de ampliação, transformação 
e redução; Acompanhar os 
arquitetos e engenheiros da 
Prefeitura nas inspeções e 
vistorias realizadas em sua 
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jurisdição; Inspecionar a 
execução de reformas de 
prédios municipais e 
particulares; Verificar 
alinhamentos e cotas 
indicados nos projetos; 
Fiscalizar as obras e serviços 
realizados em logradouros 
públicos no que se refere a 
licença exigida pela 
legislação específica; 
Notificar, autuar, intimar, 
multar, interditar, 
estabelecer prazos e tomar 
outras providências com 
relação aos transgressores 
das leis, normas e 
regulamentos concernentes 
às obras públicas ou 
privadas; Realizar 
sindicâncias especiais para 
instrução de processos ou 
apuração de denúncias e 
reclamações; Emitir 
relatórios periódicos sobre 
suas atividades e manter a 
chefia permanentemente 
informada a respeito das 
irregularidades encontradas; 
Coletar dados para a 
atualização do cadastro 
urbanístico do Município; 
Preencher corretamente os 
formulários referentes à 
avaliação de desempenho; 
Arquivar e mapear as 
autuações, Executar outras 
atribuições afins. Atribuições 
relativas às atividades de 
fiscais de posturas: Verificar 
a instalação e localização de 
imóveis, equipamentos, 
veículos, utensílios e objetos, 
de bancas e barracas em 
logradouros públicos quanto 
à permissão para cada tipo 
de comércio, bem como 
quanto à observância de 
aspectos estéticos, de ordem 
e segurança pública; 
Inspecionar o 
funcionamento de feiras 
livres, mercados, verificando 
o cumprimento das normas 
relativas à localização, à 
instalação, ao horário e à 
organização; Fiscalizar os 
dispositivos estabelecidos 
nas leis de uso e ocupaçao do 
solo, parcelamento do solo, 
Verificar a regularidade da 
exibição e utilização de 
anúncios, alto-falantes e 
outros meios de publicidade 
em via pública, bem como a 
propaganda comercial 
afixada em muros, tapumes 
e vitrines ou em logradouros 
públicos; Verificar o horário 
de fechamento e abertura do 
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comércio em geral e de 
outros estabelecimentos, 
bem como a observância das 
escalas de plantão das 
farmácias; Verificar a 
colocação de andaimes e 
tapumes nas obras em 
execução reforma ou 
demolição, bem como a 
carga e descarga de material 
na via pública; Verificar o 
depósito na via pública, de 
resíduos de fábricas e 
oficinas, restos de material 
de construção, entulhos 
provenientes de reformas e 
demolições, resíduos de 
casas comerciais, bem como 
terra, folhas e galhos dos 
jardins e quintais 
particulares, objetivando a 
desobstrução da via pública; 
Analisar e emitir parecer nos 
pedidos de demolição e 
habite-se; Apreender, por 
infração, veículos, 
mercadorias, animais e 
objetos expostos, 
negociados ou abandonados 
em ruas e logradouros 
públicos; Autuar e apreender 
as mercadorias por 
irregularidades e guardá-las 
em depósitos públicos, 
devolvendo-as mediante o 
cumprimento das 
formalidades legais, inclusive 
o pagamento de multas; 
Verificar o licenciamento de 
placas comerciais nas 
fachadas dos 
estabelecimentos 
respectivos ou em outros 
locais; Verificar o 
licenciamento para 
realização de festas 
populares em vias e 
logradouros públicos; 
Verificar o licenciamento 
para instalação de circos e 
outros tipos de espetáculos 
públicos promovidos por 
particulares, inclusive 
exigindo a apresentação de 
documento de 
responsabilidade de 
engenheiro devidamente 
habilitado; Fiscalizar os 
terrenos, pátios e quintais, 
para que sejam mantidos 
livres de mato, água parada e 
lixo; Fiscalizar as ligações de 
esgoto clandestinas 
diretamente em rios, lagos, 
lagoas e mar; Fiscalizar, 
intimar e autuar os 
proprietários ou 
arrendatários de terrenos 
situados em ruas dotadas de 
meio-fio, que não estejam 
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devidamente murados e com 
a respectiva calçada 
construída; Verificar as 
violações às normas sobre 
poluição sonora: uso de 
buzinas, casas de disco, 
clubes, boates, discotecas, 
alto-falantes, bandas de 
música, entre outras; 
Intimar, autuar, estabelecer 
prazos e tomar outras 
providências relativas aos 
transgressores das posturas 
municipais e da legislação 
urbanística; Realizar 
sindicâncias especiais para 
instrução de processos ou 
apuração de denúncias e 
reclamações; Solicitar força 
policial para dar 
cumprimento a ordens 
superiores, quando 
necessário; Emitir relatórios 
periódicos sobre suas 
atividades e manter a chefia 
permanentemente 
informada a respeito das 
irregularidades encontradas 
que ferem o Código de Obras 
e Posturas Municipal ou a Lei 
de Uso do Solo; Executar 
outras atribuições afins. 

12.  
AUDITOR FISCAL 

AMBIENTAL 
01 

Curso Superior 
completo em 
Engenharia 

Agrônoma, ou 
Engenharia 
Florestal, ou 

Biologia, ou Gestão 
Ambiental ou 
Engenheira 
Ambiental e 
registro no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 

Observar e fazer respeitar a 
correta aplicação da 
legislação ambiental vigente; 
Fiscalizar os prestadores de 
serviço, os demais agentes 
econômicos, o poder público 
e a população em geral no 
que diz respeito às 
alterações ambientais; 
Revisar e lavrar autos de 
infração e aplicar multas em 
decorrência da violação à 
legislação ambiental vigente; 
Requisitar, aos entes 
públicos ou privados, sempre 
que entender necessário, os 
documentos pertinentes às 
atividades de controle de 
regulação e fiscalização; 
Lacrar, mediante auto de 
embargo e interdição, 
devidamente assinado pelo 
Secretário Municipal, 
equipamentos, unidades 
produtivas ou instalações, 
nos termos da legislação 
vigente; apreender animais, 
produtos e subprodutos da 
fauna e flora, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou 
veículos de qualquer 
natureza utilizado na 
infração; Programar e 
supervisionar a execução das 
atividades de controle, 
regulação e fiscalização na 
área ambiental; Analisar e 
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dar parecer nos processos 
administrativos relativos às 
atividades de controle, 
regulação e fiscalização na 
área ambiental, apresentar 
propostas de 
aprimoramento e 
modificação dos 
procedimentos de controle, 
regulação e fiscalização na 
área ambiental; Apresentar 
propostas de adequação, 
aprimoramento e 
modificação da legislação 
ambiental do Município; 
Efetuar medições e coletas 
de amostras; Elaborar 
relatórios de vistorias e de 
inspeções; Verificar a 
observância das normas e 
padrões ambientais 
vigentes; Proceder a 
inspeção e apuração das 
irregularidades e infrações 
através do processo 
competente, instruir sobre o 
estudo ambiental e a 
documentação necessária à 
solicitação de licença de 
regularização ambiental; 
Emitir laudos, pareceres e 
relatórios técnicos sobre 
matéria ambiental; 
Preencher corretamente os 
formulários referentes à 
avaliação de desempenho. 
Executar outras tarefas 
correlatas. 

13.  
AUDITOR DE 

GESTÃO DE SERVIÇO 
DE SAÚDE  

01 

Ensino Superior 
em  Ciências 
Contábeis, e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.     

40H R$ 4.000,00 

Realizar ações de auditoria 
analítica e operacional nas 
entidades prestadoras de 
serviços de saúde 
cadastradas, de acordo com 
a legislação vigente; 
Programar, supervisionar e 
executar ações de auditoria 
na área de saúde, verificando 
sua conformidade com os 
padrões estabelecidos na 
programação anual e/ou 
detectando situações que 
exijam maior 
aprofundamento. Auditar e 
emitir relatório e parecer 
conclusivo quanto a 
regularidade dos 
procedimentos técnicos, 
contábeis, financeiros e 
administrativos praticados 
por pessoas físicas e jurídicas 
no âmbito de competência 
da Secretaria Municipal de 
Saúde. Propor medidas 
preventivas e corretivas, em 
interface com outras áreas 
afins, para o pleno exercício 
das atribuições da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Sistematizar e padronizar 

14.  
AUDITOR DE 

GESTÃO DE SERVIÇO 
DE SAÚDE  

01 

Ensino Superior 
em Odontologia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.    

40H R$ 4.000,00 
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ações de auditoria no âmbito 
de competências da 
Secretaria Municipal de 
Saúde, considerando 
diretrizes, normas e 
procedimentos técnicos. 
Encaminhar as conclusões 
obtidas com o exercício das 
atividades, a fim de serem 
consideradas na formulação 
do planejamento e na 
execução de ações e serviços 
de saúde. Encaminhar 
relatórios específicos aos 
órgãos de controle interno e 
externo, em caso de 
irregularidade sujeita à sua 
apreciação. Ao Ministério 
Público, se verificada a 
prática de crime e, ao chefe 
do órgão em que tiver 
ocorrido a infração 
disciplinar, praticada por 
servidor público, que afete 
as ações e serviços de saúde. 
Investigar causas de 
distorções constatadas na 
prestação da assistência e 
sugerir às autoridades 
competentes, medidas 
corretivas, saneadoras e se 
indicado, punitivas. Apoiar as 
atividades de controle social 
e prestar as informações 
possíveis quando solicitado. 
Organizar e manter 
atualizado o banco de dados 
referente à sua área de 
atuação, articulando-se ao 
banco central de dados da 
Secretaria Municipal de 
Saúde. Realizar outras 
atividades correlatas. 

15.  
CIRURGIÃO 

DENTISTA -  ZONA 
URBANA 

10 

Ensino Superior 
em Odontologia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

20H 

(Com 
possibilidade 
de ampliação 

de carga 
horária em até 

40 horas 
semanais, com 

acréscimo 
financeiro 

proporcional 
ao número de 

horas 
complementa-
res conforme o 
Art. 64, § 1º da  

Lei 
Complementar 

223/2022.)   

R$ 2.000,00 

Realizar exame clínico com a 
finalidade de conhecer a 
realidade epidemiológica de 
saúde bucal da comunidade. 
Realizar os procedimentos 
clínicos definidos na Norma 
Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde – 
NOB/SUS 96 – e na Norma 
Operacional da Assistência à 
Saúde (NOAS). Assegurar a 
integralidade do tratamento 
no âmbito da atenção básica 
para a população adscrita. 
Encaminhar e orientar os 
usuários, que apresentarem 
problemas mais complexos, 
a outros níveis de 
especialização, assegurando 
o seu retorno e 
acompanhamento, inclusive 
para fins de 
complementação do 
tratamento. Realizar 
atendimentos de primeiros 

16.  

CIRURGIÃO 
DENTISTA - ESF DR. 

JOSÉ BATAGLIN - 
SANGA PUITÃ – 

ZONA RURAL 

01 

Ensino Superior 
em Odontologia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 

20H 

(Com 
possibilidade 
de ampliação 

R$ 2.000,00 
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categoria.  de carga 
horária em até 

40 horas 
semanais, com 

acréscimo 
financeiro 

proporcional 
ao número de 

horas 
complementa-
res conforme o 
Art. 64, § 1º da  

Lei 
Complementar 

223/2022.)   

cuidados nas urgências. 
Realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais. Prescrever 
medicamentos e outras 
orientações na 
conformidade dos 
diagnósticos efetuados. 
Emitir laudos, pareceres e 
atestados sobre assuntos de 
sua competência. Executar 
as ações de assistência 
integral, aliando a atuação 
clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, 
indivíduos ou grupos 
específicos, de acordo com 
plano de prioridades locais. 
Coordenar ações coletivas 
voltadas à promoção e 
prevenção em saúde bucal. 
Programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos 
para as ações coletivas. 
Supervisionar o trabalho 
desenvolvido pelo técnico 
em saúde bucal e o auxiliar 
em saúde bucal. Capacitar às 
equipes de saúde da família 
no que se refere às ações 
educativas e preventivas em 
saúde bucal. Registrar na 
Ficha D – Saúde Bucal, do 
Sistema de Informação da 
Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos 
realizados 

17.  

CIRURGIÃO 
DENTISTA – ESF 
AUDELINA DE 

CAMPOS 
(CABECEIRA DO 

APA) – ZONA RURAL 

01 

Ensino Superior 
em Odontologia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

20H 

(Com 
possibilidade 
de ampliação 

de carga 
horária em até 

40 horas 
semanais, com 

acréscimo 
financeiro 

proporcional 
ao número de 

horas 
complementa-
res conforme o 
Art. 64, § 1º da  

Lei 
Complementar 

223/2022.)   

R$ 2.000,00 

18.  

CIRURGIÃO 
DENTISTA – ESF DR 
CARLOS AUGUSTO 
PISSINI – CANAÃ – 

ZONA RURAL 

01 

Ensino Superior 
em Odontologia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

20H 

(Com 
possibilidade 
de ampliação 

de carga 
horária em até 

40 horas 
semanais, com 

acréscimo 
financeiro 

proporcional 
ao número de 

horas 
complementa-
res conforme o 
Art. 64, § 1º da  

Lei 
Complementar 

223/2022.)   

R$ 2.000,00 

19.  

CIRURGIÃO 
DENTISTA – ESF 

ROSANGELA 
PEREIRA SILVA – 

ITAMARATI - ZONA 
RURAL 

01 

Ensino Superior 
em Odontologia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

20H 

(Com 
possibilidade 
de ampliação 

de carga 
horária em até 

40 horas 
semanais, com 

acréscimo 
financeiro 

proporcional 
ao número de 

R$ 2.000,00 
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horas 
complementa-
res conforme o 
Art. 64, § 1º da  

Lei 
Complementar 

223/2022.)   

20.  

CIRURGIÃO 
DENTISTA – ESF 

ROSANGELA 
PEREIRA SILVA – 

ITAMARATI – 
ITINERANTE - ZONA 

RURAL 

01 

Ensino Superior 
em Odontologia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

20H 

(Com 
possibilidade 
de ampliação 

de carga 
horária em até 

40 horas 
semanais, com 

acréscimo 
financeiro 

proporcional 
ao número de 

horas 
complementa-
res conforme o 
Art. 64, § 1º da  

Lei 
Complementar 

223/2022.)   

R$ 2.000,00 

21.  CONTADOR 04 

Graduação em 
Ciências Contábeis 

e registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 

Supervisionar, coordenar e 
orientar a escrituração dos 
atos ou fatos 
administrativos; examinar 
processos de prestação de 
contas; auxiliar na 
elaboração da proposta 
orçamentária; acompanhar a 
execução orçamentária e 
verificar a existência de 
saldos nas dotações, para 
que as despesas possam ser 
autorizadas; verificar e 
informar a classificação das 
despesas de acordo com a 
legislação vigente; examinar, 
conferir e assinar os 
empenhos de despesas; 
informar, através de 
relatórios, sobre a situação 
orçamentária, financeira e 
patrimonial do Município; 
supervisionar, coordenar, 
orientar e conferir a 
elaboração e fechamento de 
balanços, balancetes 
patrimoniais, financeiros, de 
receita e despesa; elaborar e 
conferir os documentos e 
relatórios, da área contábil, 
do Balanço e Prestação de 
Contas anual para o Tribunal 
de Contas do Estado, nos 
prazos legais; auxiliar na 
elaboração de projetos de 
lei, leis e decretos, que dizem 
respeito à área orçamentária 
e contábil; saber interpretar 
e aplicar a legislação vigente, 
acompanhar as mudanças e 
novas leis; dar pareceres, 
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quando solicitado; orientar e 
conferir processos de 
prestação de contas de 
auxílios e convênios; 
conhecer sistemas 
informatizados; saber operar 
equipamentos de 
informática e digitar dados; 
exercer as atividades e 
atribuições estabelecidas 
por normas que 
regulamentam a profissão; 
executar tarefas correlatas. 

22.  
CONTROLADOR 

INTERNO  
02 

Curso Superior 
completo em 

Direito, ou Ciências 
Contábeis, ou 

Administração e 
registro 

profissional no 
Conselho da 

categoria.  

40H R$ 4.000,00 

Supervisionar, coordenar e 
executar trabalhos de 
avaliação das metas do Plano 
Plurianual, bem como dos 
programas e orçamento do 
governo municipal; Examinar 
a legalidade e avaliar 
resultados quanto à 
eficiência e eficácia da 
gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos 
órgãos da Administração 
Municipal, bem como da 
aplicação de recursos 
públicos e subsídios em 
benefício de empresas 
privadas; Exercer controle 
das operações, avais e 
garantias, bem como dos 
direitos e deveres do 
Município; Avaliar a 
execução das metas do Plano 
Plurianual e dos programas 
do governo, visando a 
comprovar o alcance e 
adequação dos seus 
objetivos e diretrizes; Avaliar 
a execução dos orçamentos 
do Município tendo em vista 
sua conformidade com as 
destinações e limites 
previstos na legislação 
pertinente; Avaliar a gestão 
dos administradores 
municipais para comprovar a 
legalidade, legitimidade, 
razoabilidade e 
impessoalidade dos atos 
administrativos pertinentes 
aos recursos humanos e 
materiais; Avaliar o objeto 
dos programas do governo e 
as especificações 
estabelecidas, sua coerência 
com as condições 
pretendidas e a eficiência 
dos mecanismos de controle 
interno; Verificar e controlar, 
periodicamente, os limites e 
condições relativas às 
operações de crédito, assim 
como os procedimentos e 
normas sobre restos a pagar 
e sobre despesas com 
pessoal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
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Prestar apoio ao órgão de 
controle externo no exercício 
de suas funções 
constitucionais e legais; 
Auditar os processos de 
licitações dispensa ou de 
inexigibilidade para as 
contratações de obras, 
serviços, fornecimentos e 
outros; Auditar os serviços 
do órgão de trânsito, multa 
dos veículos do Município, 
sindicâncias administrativas, 
documentação dos veículos, 
seus equipamentos, atuação 
da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI; 
Auditar o sistema de 
previdência dos servidores, 
regime próprio ou regime 
geral de previdência social; 
Auditar a investidura nos 
cargos e funções públicas, a 
realização de concursos 
públicos, publicação de 
editais, prazos, bancas 
examinadoras; Auditar as 
despesas com pessoal, 
limites, reajustes, aumentos, 
reavaliações, concessão de 
vantagens, previsão na lei de 
diretrizes orçamentárias, 
plano plurianual e 
orçamento; Analisar 
contratos emergenciais de 
prestação de serviço, 
autorização legislativa e 
prazos; Apurar existência de 
servidores em desvio de 
função; Analisar 
procedimentos relativos a 
processos disciplinares, 
publicidade, portarias e 
demais atos; Auditar 
lançamento e cobrança de 
tributos municipais, 
cadastro, revisões, 
reavaliações e prescrição; 
Examinar e analisar os 
procedimentos da 
tesouraria, saldo de caixa, 
pagamentos, recebimentos, 
cheques, empenhos, 
aplicações financeiras, 
rendimentos, plano de 
contas, escrituração 
contábil, balancetes; Exercer 
outras atividades inerentes 
ao sistema de controle 
interno. 

23.  
ENFERMEIRO ZONA 

URBANA 
14 

Ensino Superior 
em Enfermagem e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 

Planejar, organizar, 
coordenar, executar e avaliar 
os serviços de assistência de 
enfermagem, aplicar a 
sistematização da assistência 
de enfermagem aos 
pacientes e implementar a 
utilização dos protocolos de 
atendimento. Assegurar e 
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participar da prestação de 
assistência de enfermagem 
segura, humanizada e 
individualizada aos 
pacientes. Participar da 
equipe multidisciplinar do 
programa de saúde da 
família, nas diversas 
atividades que visam o 
aprimoramento e 
desenvolvimento das 
atividades de interesse da 
instituição, Identificar as 
necessidades de 
enfermagem, programando 
e coordenando as atividades 
da equipe de enfermagem, 
visando a preservação e 
recuperação da saúde, fazer 
visitas domiciliares aos 
pacientes da circunscrição da 
sua unidade de PSF. Elaborar 
plano de enfermagem, 
baseando-se nas 
necessidades identificadas, 
para determinar a 
assistência a ser prestada 
pela equipe, planejar, 
coordenar e organizar 
campanhas de saúde, como 
campanhas de vacinação e 
outras. Prestar assistência ao 
paciente, realizar consultas e 
prescrever ações de 
enfermagem, prestar 
assistência direta a pacientes 
graves e realizar 
procedimentos de maior 
complexidade. Registrar 
observações e analisar os 
cuidados e procedimentos 
prestados pela equipe de 
enfermagem. Preparar o 
paciente para a alta, 
integrando-o, se necessário, 
ao programa de internação 
domiciliar ou à unidade 
básica de saúde, padronizar 
normas e procedimentos de 
enfermagem e monitorar o 
processo de trabalho, 
planejar ações de 
enfermagem, levantar 
necessidades e problemas, 
diagnosticar situação, 
estabelecer prioridades e 
avaliar resultados. 
Implementar ações e definir 
estratégias para promoção 
da saúde, participar de 
trabalhos de equipes 
multidisciplinares e orientar 
equipe para controle de 
infecção. Executar a 
distribuição de 
medicamentos valendo-se 
de prescrição médica. 
Elaborar escalas de serviço e 
atividades diárias da equipe 
de enfermagem sob sua 
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responsabilidade. Fazer 
medicação intramuscular e 
endovenosa, curativos, 
retirada de pontos. Realizar 
reuniões de orientação e 
avaliação, visando o 
aprimoramento da equipe 
de trabalho. Fazer a triagem 
nos casos de ausência do 
médico e presta 
atendimento nos casos de 
emergência. Participar, 
conforme a política interna 
da Instituição, de projetos, 
cursos, comissões, Eventos, 
convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão, 
elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de 
especialidade, participar de 
programa de treinamento, 
quando convocado. Verificar 
a temperatura dos 
equipamentos de 
refrigeração da sala de 
vacinação, quando for 
designado. Trabalhar 
segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e 
preservação ambiental, 
executar tarefas pertinentes 
à área de atuação, 
utilizando-se de 
equipamentos e programas 
de informática. Executar 
outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o 
exercício da função. 

24.  
ENFERMEIRO - 

SAMU 
01 

Ensino Superior 
em Enfermagem, 

Curso de Socorrista 
e registro 

profissional no 
Conselho da 

categoria. 

40H R$ 4.000,00 

Planejar, organizar, 
coordenar, executar e avaliar 
os serviços de assistência de 
enfermagem, aplicar a 
sistematização da assistência 
de enfermagem aos 
pacientes e implementar a 
utilização dos protocolos de 
atendimento. Assegurar e 
participar da prestação de 
assistência de enfermagem 
segura, humanizada e 
individualizada aos 
pacientes. Participar da 
equipe multidisciplinar do 
programa de saúde da 
família, nas diversas 
atividades que visam o 
aprimoramento e 
desenvolvimento das 
atividades de interesse da 
instituição, Identificar as 
necessidades de 
enfermagem, programando 
e coordenando as atividades 
da equipe de enfermagem, 
visando a preservação e 
recuperação da saúde, fazer 
visitas domiciliares aos 
pacientes da circunscrição da 
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sua unidade de PSF. Elaborar 
plano de enfermagem, 
baseando-se nas 
necessidades identificadas, 
para determinar a 
assistência a ser prestada 
pela equipe, planejar, 
coordenar e organizar 
campanhas de saúde, como 
campanhas de vacinação e 
outras. Prestar assistência ao 
paciente, realizar consultas e 
prescrever ações de 
enfermagem, prestar 
assistência direta a pacientes 
graves e realizar 
procedimentos de maior 
complexidade. Registrar 
observações e analisar os 
cuidados e procedimentos 
prestados pela equipe de 
enfermagem. Preparar o 
paciente para a alta, 
integrando-o, se necessário, 
ao programa de internação 
domiciliar ou à unidade 
básica de saúde, padronizar 
normas e procedimentos de 
enfermagem e monitorar o 
processo de trabalho, 
planejar ações de 
enfermagem, levantar 
necessidades e problemas, 
diagnosticar situação, 
estabelecer prioridades e 
avaliar resultados. 
Implementar ações e definir 
estratégias para promoção 
da saúde, participar de 
trabalhos de equipes 
multidisciplinares e orientar 
equipe para controle de 
infecção. Executar a 
distribuição de 
medicamentos valendo-se 
de prescrição médica. 
Elaborar escalas de serviço e 
atividades diárias da equipe 
de enfermagem sob sua 
responsabilidade. Fazer 
medicação intramuscular e 
endovenosa, curativos, 
retirada de pontos. Realizar 
reuniões de orientação e 
avaliação, visando o 
aprimoramento da equipe 
de trabalho. Fazer a triagem 
nos casos de ausência do 
médico e presta 
atendimento nos casos de 
emergência. Participar, 
conforme a política interna 
da Instituição, de projetos, 
cursos, comissões, Eventos, 
convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão, 
elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de 
especialidade, participar de 
programa de treinamento, 



Diário Oficial de Edição 4023,Ponta Porã-MS 03.11.2022 

 
 48 

quando convocado. Verificar 
a temperatura dos 
equipamentos de 
refrigeração da sala de 
vacinação, quando for 
designado. Trabalhar 
segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e 
preservação ambiental, 
executar tarefas pertinentes 
à área de atuação, 
utilizando-se de 
equipamentos e programas 
de informática. Executar 
outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o 
exercício da função. 

25.  

ENFERMEIRO – ESF 
AUDELINA DE 

CAMPOS 
(CABECEIRA DO 

APA) – ZONA RURAL 

01 

Ensino Superior 
em Enfermagem e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 

Planejar, organizar, 
coordenar, executar e avaliar 
os serviços de assistência de 
enfermagem, aplicar a 
sistematização da assistência 
de enfermagem aos 
pacientes e implementar a 
utilização dos protocolos de 
atendimento. Assegurar e 
participar da prestação de 
assistência de enfermagem 
segura, humanizada e 
individualizada aos 
pacientes. Participar da 
equipe multidisciplinar do 
programa de saúde da 
família, nas diversas 
atividades que visam o 
aprimoramento e 
desenvolvimento das 
atividades de interesse da 
instituição, Identificar as 
necessidades de 
enfermagem, programando 
e coordenando as atividades 
da equipe de enfermagem, 
visando a preservação e 
recuperação da saúde, fazer 
visitas domiciliares aos 
pacientes da circunscrição da 
sua unidade de PSF. Elaborar 
plano de enfermagem, 
baseando-se nas 
necessidades identificadas, 
para determinar a 
assistência a ser prestada 
pela equipe, planejar, 
coordenar e organizar 
campanhas de saúde, como 
campanhas de vacinação e 
outras. Prestar assistência ao 
paciente, realizar consultas e 
prescrever ações de 
enfermagem, prestar 
assistência direta a pacientes 
graves e realizar 
procedimentos de maior 
complexidade. Registrar 
observações e analisar os 
cuidados e procedimentos 
prestados pela equipe de 

26.  

ENFERMEIRO - ESF 
DR CARLOS 

AUGUSTO PISSINI – 
CANAÃ – ZONA 

RURAL 

CR* 

Ensino Superior 
em Enfermagem e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 

27.  

ENFERMEIRO - ESF 
GERALDO GARCIA I 

– ZONA RURAL – 
ITAMARATI 

01 

Ensino Superior 
em Enfermagem e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 

28.  

ENFERMEIRO – ESF 
ROSANGELA 

PEREIRA SILVA – 
ITAMARATI – 

ITINERANTE - ZONA 
RURAL 

01 

Ensino Superior 
em Enfermagem e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 

29.  

ENFERMEIRO – ESF 
ROSANGELA 

PEREIRA SILVA – 
ITAMARATI – ZONA 

RURAL 

01 

Ensino Superior 
em Enfermagem e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 
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enfermagem. Preparar o 
paciente para a alta, 
integrando-o, se necessário, 
ao programa de internação 
domiciliar ou à unidade 
básica de saúde, padronizar 
normas e procedimentos de 
enfermagem e monitorar o 
processo de trabalho, 
planejar ações de 
enfermagem, levantar 
necessidades e problemas, 
diagnosticar situação, 
estabelecer prioridades e 
avaliar resultados. 
Implementar ações e definir 
estratégias para promoção 
da saúde, participar de 
trabalhos de equipes 
multidisciplinares e orientar 
equipe para controle de 
infecção. Executar a 
distribuição de 
medicamentos valendo-se 
de prescrição médica. 
Elaborar escalas de serviço e 
atividades diárias da equipe 
de enfermagem sob sua 
responsabilidade. Fazer 
medicação intramuscular e 
endovenosa, curativos, 
retirada de pontos. Realizar 
reuniões de orientação e 
avaliação, visando o 
aprimoramento da equipe 
de trabalho. Fazer a triagem 
nos casos de ausência do 
médico e presta 
atendimento nos casos de 
emergência. Participar, 
conforme a política interna 
da Instituição, de projetos, 
cursos, comissões, Eventos, 
convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão, 
elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de 
especialidade, participar de 
programa de treinamento, 
quando convocado. Verificar 
a temperatura dos 
equipamentos de 
refrigeração da sala de 
vacinação, quando for 
designado. Trabalhar 
segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e 
preservação ambiental, 
executar tarefas pertinentes 
à área de atuação, 
utilizando-se de 
equipamentos e programas 
de informática. Executar 
outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o 
exercício da função. 

30.  ENGENHEIRO 01 Curso Superior 
completo em 

40H R$ 4.000,00 Atividades de planejamento, 
coordenação, fiscalização, 
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AGRÔNOMO Engenharia 
Agrônoma e 
registro no 

Conselho da 
categoria.  

pesquisa, licenciamento, 
controle, gestão ou 
condução vinculada, 
executando as tarefas 
vinculadas ao 
desenvolvimento e execução 
de projetos de caráter 
interdisciplinar e 
interinstitucional, visando à 
geração, obtenção e 
aplicação de conhecimentos 
e informações técnico-
científicas; atuação no 
planejamento e controle e 
na gestão e implantação de 
ecossistemas protegidos ou 
não; planejamento, 
implantação e execução de 
trabalhos que levem ao 
aumento da 
sustentabilidade e 
caracterização de 
ecossistemas; manejo de 
ecossistemas e ecologia, que 
contribuam para o 
desenvolvimento de 
sistemas de manejo de 
ecossistemas e de recursos 
naturais, objetivando o uso 
produtivo conservacionista 
ou a preservação dos 
ambientes naturais, 
participando de ações 
visando preservar a 
qualidade ambiental com 
base no conceito de 
desenvolvimento 
sustentável. Realizar outras 
atividades correlatas.  

31.  ENGENHEIRO CIVIL 04 

Curso Superior 
completo em 

Engenharia Civil e 
registro no 

Conselho da 
categoria.  

40H R$ 4.000,00 

Coordenar, supervisionar, 
planejar, orientar, vistoriar, 
fiscalizar e executar tarefas 
inerentes às atividades de 
construção, restauração, 
reparação, reforma e 
manutenção das vias 
públicas. Elaborar projetos 
de construção e reforma de 
prédios municipais. Elaborar 
planos e projetos associados 
a arquitetura e 
planejamento urbano, em 
todas as etapas, definindo 
materiais, acabamentos e 
informações, Fiscalizar 
medição de obras públicas. 
Fiscalizar e executar obras e 
serviços, desenvolver 
estudos de viabilidade 
financeira, econômica ou 
urbanística, assessorar o 
estudo e estabelecimento de 
gestão urbana. Coordenar, 
supervisionar, planejar, 
orientar, vistoriar, aprovar 
projeto, fiscalizar e executar 
tarefas inerentes as 
atividades de construção, 
restauração, reparação, 
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reforma da infraestrutura 
em vias públicas. Elaborar 
projetos, orçar, fiscalizar e 
acompanhar a execução de 
demolição e ou reforma das 
edificações e demais obras 
públicas municipais. Realizar 
perícias, avaliações e 
emissões de laudos de obras 
civis em geral. Planejar e 
coordenar a implantação de 
conjuntos habitacionais e de 
medidas visando ao 
desenvolvimento de política 
habitacional. Fiscalizar e 
executar serviços técnicos 
concernentes aos problemas 
de erosão, recuperação de 
solos, conservar e recuperar 
cobertura florestal para 
proteção de nascentes e 
matas ciliares e de 
saneamento. Controlar, 
avaliar e fiscalizar custos 
operacionais do setor de 
obras públicas. Acompanhar 
a execução de loteamento 
públicos ou privados, no que 
se refere a implantação 
infraestrutura. Realizar 
outras atividades correlatas.  

32.  
ENGENHEIRO DE 

ALIMENTOS 
01 

Ensino Superior 
em Engenharia de 

Alimentos e 
Registro 

Profissional no 
Conselho da 

Categoria  

40H R$ 4.000,00 

Efetuar análises referentes 
às relações de consumo, 
bem como o seu efetivo 
controle, atendendo às 
normas legais vigentes seja 
por meio de inspeções 
espontâneas, sistemáticas 
ou dirigidas; fazer observar, 
executar atividades e 
praticar atos administrativos 
previstos na legislação 
sanitária e as referentes às 
relações de consumo, 
exarando documentos fiscais 
e outros que se fizerem 
necessários, em 
conformidade com a 
legislação sanitária; fiscalizar 
o cumprimento das normais 
exigidas para comunicação 
de início de fabricação e 
registro de produtos novos; 
fiscalizar a fabricação, 
conservação, estocagem, 
preservação, distribuição e 
transporte de produtos 
alimentícios industrializados 
e bebidas. Participar da 
elaboração de programas 
educativos junto à 
população para orientar, 
conscientizar e motivar o 
cidadão quanto aos seus 
direitos e obrigações nas 
relações de consumo; 
proceder a apreensões, 
inutilizações e coletas de 
amostras, efetuar embargos 
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interdições, intimar, autuar, 
interditar, advertir, praticar a 
intervenção administrativa e 
outros atos previstos na 
legislação sanitária; elaborar 
parecer fiscal em processos 
de recursos oriundos de 
penalidades impostas em 
decorrência do poder de 
polícia do Município; 
encaminhar para análise 
laboratorial alimentos e 
outros produtos para fins de 
controle sanitário; 
apreender alimentos que 
estejam em desacordo com a 
legislação sanitária vigente; 
elaborar relatórios, laudos e 
outros documentos 
relacionados com a 
fiscalização sanitária; expedir 
auto de infração, e termos de 
interdição, apreensão e de 
coleta de amostras e aplicar 
as penalidades que lhe forem 
delegadas; executar e/ou 
participar de ações de 
Vigilância Sanitária em 
articulação direta com as 
demais unidades e 
referentes à Vigilância em 
Saúde e Ambiental. Executar 
outras tarefas previstas na 
legislação sanitária e 
referente às relações de 
consumo, na área de sua 
competência, e a critério da 
chefia imediata, realizar 
outras atividades correlatas. 

33.  
FARMACÊUTICO – 

ZONA RURAL 
01 

Ensino Superior 
em Farmácia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
Categoria  

40H R$ 4.000,00 

Fazer manipulação dos 
insumos farmacêuticos, 
como medição, pesagem e 
mistura. Subministrar 
produtos médicos e 
cirúrgicos, seguindo o 
receituário médico; 
Controlar entorpecentes e 
produtos equiparados. 
Analisar produtos 
farmacêuticos acabados e 
em fase de elaboração, ou 
seus insumos, verificando a 
qualidade, o teor, a pureza e 
a quantidade de cada 
elemento, realizar estudos, 
análises e testes quanto a 
eficiência e eficácia dos 
medicamentos e produtos 
farmacêuticos; efetuar 
análise bromatológica de 
alimentos, controle de 
qualidade, pureza, 
conservação e 
homogeneidade; 
Administrar estoque de 
medicamentos. Elaborar 
relatórios e laudos técnicos 
em sua área de 
especialidade. Participar de 

34.  
FARMACÊUTICO – 

ZONA URBANA 
03 

Ensino Superior 
em Farmácia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
Categoria  

40H R$ 4.000,00 
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programa de treinamento, 
quando convocado, 
trabalhar segundo normas 
técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, 
higiene e preservação 
ambiental. Executar tarefas 
pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas 
de informática, executar 
outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o 
exercício da função. 

35.  
FISCAL DE RELAÇÕES 

DE CONSUMO 
01 

Curso Superior 
completo em 

Direito ou 
Administração e 

registro no 
Conselho da 

categoria  

40H R$ 4.000,00 

fiscalizar os 
estabelecimentos 
industriais, comerciais e 
prestadores de serviços, 
visando ao fiel cumprimento 
da legislação de proteção e 
defesa do consumidor e 
normas correlatas; fiscalizar 
produtos e serviços 
oferecidos no mercado de 
consumo, em consonância 
com o Código de Defesa do 
Consumidor e legislação 
correlata; examinar 
documentos fiscais, livros 
comerciais e de estoques e 
promover exames contábeis 
para apuração de infração 
contra o consumidor; 
efetuar ações de fiscalização 
em atendimento de 
reclamações formuladas 
pelos consumidores, 
notadamente aquelas que 
necessitem de verificação in 
loco para a comprovação de 
ocorrência de infração; 
fiscalizar empresas por 
determinação superior, no 
sentido de coletar 
documentos, dados e 
informações para fins de 
instruir procedimentos 
administrativos em curso; 
executar interdição de 
estabelecimentos, nos 
termos do inciso X do art. 56 
da Lei nº 8.078, de 1990, por 
decisão da autoridade 
administrativa do órgão de 
defesa do consumidor; lavrar 
autos de infração, de 
apreensão e termo de 
depósito, por infringência às 
normas previstas na 
legislação do consumidor; 
elaborar relatório de 
fiscalização de autuação e de 
visitas e, quando couber, 
subsidiar decisão da 
instância superior; executar 
diligências de caráter 
preventivo, para coleta de 
informações aos 
fornecedores, de forma a 
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orientá-los no cumprimento 
da legislação que regula as 
relações de consumo, 
lavrando-se o competente 
auto de constatação. 

36.  FISIOTERAPEUTA 01 

Ensino Superior 
em Fisioterapia e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria  

 

30H 

(Com 
possibilidade 
de ampliação 

de carga 
horária em até 

40 horas 
semanais, com 

acréscimo 
financeiro 

proporcional 
ao número de 

horas 
complementa-
res conforme o 
Art. 64, § 1º da  

Lei 
Complementar 

223/2022.)   

R$ 3.000,00 

Atender pacientes e analisar 
os aspectos sensório-
motores, percepto-
cognitivos e socioculturais, 
traçar plano e preparar 
ambiente terapêutico, 
indicar conduta terapêutica, 
prescrever e adaptar 
atividades, Avaliar funções 
percepto-cognitivas, 
neuropsicomotor, neuro-
músculo-esqueléticas, 
sensibilidade, condições 
dolorosas, motricidade geral 
(postura, marcha, equilíbrio), 
habilidades motoras, 
alterações posturais, 
manuais, órteses, próteses e 
adaptações, 
cardiopulmonares e 
urológicas. Estimular o 
desenvolvimento 
neuropsicomotor (dnpm) 
normal e cognição, reeducar 
postura dos pacientes e 
prescrever órteses, próteses 
e adaptações e acompanhar 
a evolução terapêutica. 
Proceder à reabilitação das 
funções percepto-cognitivas, 
sensório-motoras, 
neuromúsculo- esqueléticas 
e locomotoras, aplicar 
procedimentos de 
habilitação pós-cirúrgico, de 
oncologia, de UTI, de 
dermatofuncional, de 
cardiopulmonar, de urologia, 
de reeducação pré e pós-
parto, de fisioterapia 
respiratória e motora. 
Ensinar técnicas de 
autonomia e independência 
em atividades de vida diária 
(AVD), de autonomia e 
independência em 
atividades de vida prática 
(AVP) de autonomia e 
independência em 
atividades de vida de 
trabalho (AVT), de 
autonomia e independência 
em atividades de vida de 
lazer (AVL), Participar de 
equipes interdisciplinares e 
multiprofissionais, 
realizando atividades em 
conjunto, tais como: visitas 
médicas, discussão de casos, 
reuniões administrativas, 
visitas domiciliares. 
Participar, conforme a 
política interna da 
Instituição, de projetos, 
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cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão. 
Participar, conforme a 
política interna da 
Instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, 
pesquisa e extensão, 
elaborar relatórios, laudos 
técnicos e registrar dados em 
sua área de especialidade, 
participar de programa de 
treinamento, quando 
convocado. Executar tarefas 
pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas 
de informática. Executar 
outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o 
exercício da função. 

37.  FONOAUDIÓLOGO  01 

Ensino Superior 
em Fonoaudiologia 

e registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria  

40H R$ 4.000,00 

Efetuar atendimento de 
pacientes que necessitem de 
estimulação fonoaudiológica 
para possibilitar o 
desenvolvimento da 
comunicação oral e/ou 
escrita, bem como promover 
a reabilitação dos problemas 
de voz, fala, audição e 
linguagem; realizar triagem e 
anamnese completa dos 
casos inscritos para 
planejamento dos seus 
trabalhos de 
acompanhamento e 
tratamento dos mesmos; 
reencaminhar os pacientes 
aos profissionais envolvidos, 
posicionando-os sobre o 
diagnóstico e prognóstico de 
cada caso e orientando-os 
sobre a conduta a ser 
adotada; colaborar com 
equipes multiprofissionais 
em estudos que envolvam 
assuntos de sua 
competência; participar de 
reuniões com outros 
profissionais ou instituições 
escolares para troca de 
informações dos casos em 
andamento e conhecimento 
de outras experiências, 
visando obter subsídios ou 
parcerias para implantação 
ou melhoria dos serviços 
prestados; emitir pareceres 
sobre assuntos de sua 
especialização; participar de 
pesquisas relacionadas à 
área de fonoaudiologia; 
desenvolver trabalhos de 
prevenção no que se refere à 
área de comunicação escrita 
e oral, voz e audição; 
planejar e desenvolver 
treinamentos, palestras e 
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outros eventos, sobre sua 
especialização, buscando 
favorecer a difusão de 
conhecimento; zelar pela 
guarda, conservação, 
limpeza e manutenção dos 
equipamentos, instalações, 
instrumentos e materiais de 
trabalho; apoiar os docentes 
em suas atividades; executar 
outras tarefas correlatas 
conforme necessidade ou a 
critério de seu superior; 
participar do planejamento 
para aplicação de técnicas de 
trabalho visando à qualidade 
dos serviços prestados no 
setor de sua atuação; emitir 
boletins, relatórios e 
pareceres sobre assunto da 
sua especialidade; participar 
do treinamento de 
funcionários da área da 
educação e estagiários; 
orientar os serviços dos 
funcionários da área de 
educação, no que diz 
respeito a sua área de 
atuação; planejar, 
estabelecer e orientar a 
aplicação de técnicas de 
trabalho, visando à 
qualidade dos serviços 
prestados pelos funcionários 
na sua área de atuação; 
preparar projetos dentro de 
sua área de atuação; redigir 
textos informativos sobre 
eventos, folders, catálogos, 
cartazes, relatórios e demais 
textos didáticos a respeito 
das atribuições inerentes ao 
cargo; dirigir veículos oficiais 
no desempenho das 
atribuições do seu cargo. 

38.  
MÉDICO 

VETERINÁRIO  
02 

Ensino Superior 
em Medicina 
Veterinária e 

registro 
profissional no 

Conselho da 
categoria  

40H R$ 4.000,00 

Prática da clínica de animais 
em todas as suas 
modalidades; Direção de 
unidade de saúde para 
animais; Assistência médica 
aos animais utilizados em 
medicina experimental; 
Direção técnico-sanitária dos 
estabelecimentos 
industriais, comerciais, de 
finalidades recreativas, 
desportivas, de serviço de 
proteção e de 
experimentação, que 
mantenham, a qualquer 
título, animais ou produtos 
de origem animal; 
Planejamento, direção, 
coordenação, execução e 
controle da assistência 
técnico-sanitária aos 
animais, sob qualquer título; 
Inspeção e fiscalização sob os 
pontos de vista higiênico, 



Diário Oficial de Edição 4023,Ponta Porã-MS 03.11.2022 

 
 57 

sanitário e tecnológico dos 
produtos de origem animal e 
dos matadouros, 
matadouros-frigoríficos, 
charqueadas, fábricas de 
conserva de carne e de 
pescado, fábricas de 
produtos gordurosos que 
empreguem como matéria 
prima produto de origem 
animal, no todo ou em parte, 
usinas, fábricas e postos de 
laticínios entrepostos de 
carne, leite, peixe, ovos, mel, 
cera e demais derivados do 
reino animal, assim como 
inspeção e fiscalização dos 
estabelecimentos comerciais 
que armazenem ou 
comercializem os produtos 
citados nesta alínea; 
Identificação de defeitos, 
vícios, acidentes e doenças, 
perícias e exames técnicos 
sobre animais e seus 
produtos, em questões 
judiciais; Perícia, exame e 
pesquisa reveladora de 
fraude ou intervenção 
dolosa nos animais inscritos 
nas competições desportivas 
e nas exposições pecuárias; 
Ensino, planejamento, 
direção, coordenação, 
execução técnica e controle 
da inseminação artificial; 
Organização de palestras, 
seminários, simpósios e 
comissões destinadas a 
discussão e estudo de 
assuntos relacionados com a 
atividade de médico-
veterinário; Assessoria à 
Administração Pública em 
assuntos que envolvem, 
principalmente, aplicação de 
conhecimentos inerentes à 
formação profissional do 
médico-veterinário; Estudo e 
aplicação de medidas de 
saúde pública no tocante às 
doenças de animais e 
transmissíveis ao homem; 
Padronização e classificação 
de produtos de origem 
animal; Responsabilidades 
pelas fórmulas, preparação e 
fiscalização de rações para 
animais; Exames 
tecnológicos e sanitários de 
subprodutos da indústria 
animal; Pesquisas e 
trabalhos ligados à biologia 
geral, zoologia e zootecnia, 
bem como à bromatologia 
animal; Organização da 
educação rural, relativa à 
pecuária. Realizar outras 
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atividades referente à 
profissão. 

39.  NUTRICIONISTA  04 

Ensino Superior 
em Nutrição e 

Registro 
Profissional no 

Conselho da 
Categoria  

40H R$ 4.000,00 Consultar ANEXO VIII 

40.  PEDAGOGO 04 
Ensino Superior 
em Pedagogia  

40H R$ 4.000,00 

Considerando a Resolução nº 
17 de 2011, que traz o 
pedagogo como categoria de 
nível superior necessária 
dentro do SUAS (Sistema 
Único de Assistência Social), 
o mesmo pode atuar em 
equipe da proteção social 
básica ou especial, nos 
serviços de assessoramento, 
defesa e garantia de devidos 
socioassistenciais, projetos, 
benefícios e programas. 
Opera atendendo grupos de 
crianças, adolescentes, 
grupo de família e idosos em 
atuação de vulnerabilidade 
sociais, isolamento, 
negligência, entre outros 
situações prioritárias 
proporcionando ajuda 
necessária a superação 
dessas dificuldades, através 
de dinâmicas de intervenção 
nos grupos visando a 
efetivação dos direitos 
sociais e o empoderamento 
dos vínculos efetivos. O 
pedagogo no serviço de 
convivência e fortalecimento 
de vínculos, realiza busca 
ativa, construir juntamente 
com os orientadores sociais 
nos planejamentos 
realizados, visita as famílias, 
elaboração de material 
didático. Promover ao 
usuário o desenvolvimento 
de potencialidade, 
aquisições cognitivas, 
educativas, sociabilidade, e o 
direito de exercer cidadania, 
a efetivação do 
fortalecimento de vínculos e 
o seu sentimento de 
pertença e o 
reconhecimento de sua 
identidade 

41.  
PROCURADOR 

MUNICIPAL  
04 

Curso Superior 
completo em 

Direito e registro 
no Conselho da 

categoria.  

40H R$ 9.980,00 

Representar o Município em 
juízo, ativa ou passivamente, 
nas ações ou feitos que lhe 
forem distribuídos, 
acompanhando-os em todas 
as instâncias até o final da 
execução e tomando em 
todos eles as providências 
necessárias à defesa cabal 
dos direitos e interesses do 
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Município; suscitar conflito 
de atribuição, que será 
resolvido pelo Procurador-
Geral; elaborar informações 
a serem prestadas ao 
Judiciário nos mandados de 
segurança e habeas corpus 
em que o Prefeito, o 
Procurador-Geral ou os 
dirigentes de órgãos da 
Administração Pública 
Municipal forem apontados 
como autoridades coatoras; 
fazer sustentação oral, 
sempre que necessária, e 
falar em todas as aberturas 
de vista nos processos em 
que atuar; manter o 
Procurador-Geral e a chefia 
imediata informados sobre o 
andamento das ações e 
feitos ao seu encargo, bem 
como das consequências da 
decisão proferida, 
apresentando relatório 
circunstanciado de todos os 
atos praticados; manifestar-
se nos autos quando 
intimado para tanto, bem 
como interpor e arrazoar os 
recursos legais cabíveis das 
decisões, sentenças e 
acórdãos proferidos nos 
processos judiciais em que 
deva funcionar, observando 
rigorosamente os prazos 
processuais estabelecidos 
para a prática de tais atos; 
promover a execução de 
sentença favorável ao 
Município; propor, quando 
for o caso, após anuência do 
Procurador-Geral, ação 
regressiva, ação rescisória ou 
ação de reversão de área; 
requerer a qualquer órgão 
da Administração Direta ou 
Indireta, elementos de fato 
relativos às alegações e aos 
pedidos do autor de ação 
proposta contra o Município; 
acompanhar os interesses do 
Município junto ao Tribunal 
de Contas do Estado e 
quaisquer outros órgãos 
administrativos nas esferas 
da União, Estados e 
Municípios; participar dos 
trabalhos de apuração da 
liquidez e certeza da dívida 
ativa do Município, tributária 
ou de qualquer outra 
natureza; solicitar à 
Secretaria Municipal da 
Fazenda, em parecer 
fundamentado, o 
cancelamento da inscrição 
da dívida ativa quando 
indevidamente realizada, 
devolvendo o respectivo 
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processo para anotações e 
demais providências; 
requerer ao Procurador-
Geral, em parecer 
fundamentado, o 
cancelamento do crédito 
tributário ainda não 
ajuizado, quando 
consumada a prescrição; 
requerer ao Procurador-
Geral, em parecer 
fundamentado, o 
reconhecimento da 
prescrição dos créditos 
tributários nas execuções 
fiscais em andamento; 
promover, por determinação 
do Procurador-Geral, o 
protesto de certidões de 
dívida ativa nos casos em 
que esteja ajuizada a 
execução fiscal; prestar 
assessoria e consultoria 
jurídica aos órgãos e 
autoridades da 
Administração Pública 
Municipal, analisando e 
emitindo pareceres nos 
processos e consultas que 
lhe forem feitas; examinar a 
legalidade de acordos 
administrativos referentes à 
dívida pública; examinar, 
aprovar ou elaborar as 
minutas de contratos, 
convênios, ajustes ou outros 
instrumentos que lhe forem 
submetidos; velar pela fiel 
observância e aplicação da 
Constituição, Leis, Decretos, 
regulamentos e atos da 
Administração Municipal, 
representando ao 
Procurador-Geral e à chefia 
imediata sempre que tiver 
conhecimento de sua 
inobservância ou inexata 
aplicação na Administração 
Pública; exercer outras 
atribuições inerentes ao 
cargo de procurador 
municipal ou que lhe sejam 
conferidas ou delegadas pelo 
procurador-geral, além de 
todas aquelas inseridas no 
âmbito de atuação da 
advocacia, assessoria e 
consultoria jurídica da 
Administração Pública. 

42.  
PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

12 

Ensino Superior 
em Educação Física 

e Registro 
Profissional no 

Conselho da 
categoria. 

40H R$ 4.000,00 

 

Consultar ANEXO VIII 

 

43.  PSICÓLOGO 14 
Ensino Superior 
em Psicologia e 

registro 

40H R$ 4.000,00 Consultar ANEXO VIII 
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profissional no 
Conselho da 

categoria.  

44.  TURISMÓLOGO 01 

Curso Superior 
completo em 

Turismo e 
Hotelaria e registro 

profissional no 
Conselho da 

categoria.  

40H R$ 4.000,00 

Elaborar o planejamento do 
espaço turístico; analisar e 
elaborar planos para o 
desenvolvimento do turismo 
de forma consciente, 
baseando-se em fatores 
sociais, culturais e 
econômicos presentes em 
cada região; coordenar e 
orientar trabalhos de seleção 
e classificação de locais e 
áreas vocacionadas para o 
turismo; coordenar áreas e 
atividade de lazer para o 
público em geral; 
supervisionar, gerenciar, 
coordenar, planejar e 
executar projetos e serviços 
turísticos, no âmbito dos 
órgãos públicos e privados 
que atendam ao setor 
turístico; realizar estudos 
aplicados para explicar 
fenômenos turísticos, bem 
como as suas origens, 
mudanças e evoluções; 
exercer funções diretivas, de 
planejamento e de pesquisa 
nos órgãos da Administração 
Pública relacionada à área do 
turismo; analisar o potencial 
turístico de uma localidade, 
região, país, avaliando as 
necessidades do mercado, a 
ampliação das atividades 
turísticas e os turísticos e as 
suas interpelações com o 
Poder Público; colaborar no 
planejamento da 
conservação e do 
aproveitamento de 
logradouros públicos e de 
áreas naturais do patrimônio 
histórico, cultural, artístico e 
ambiental; coordenar o 
marketing turístico; 
organizar eventos, 
congressos, feiras, 
exposições festiva; elaborar 
pareceres e relatórios 
técnicos, realizando 
pesquisas para sugerir 
medidas na implantação, 
desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de 
atuação; participar de 
treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, 
ministrando aulas e palestras 
para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos em 
sua área de atuação; 
participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com 
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unidades do Município e 
entidades públicas e 
particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres 
sobre situações e/ou 
problemas identificados, 
oferecendo sugestões e 
programas de trabalho ao 
Município; realizar outras 
orientações compatíveis 
com a especialização 
profissional. 

 
* CR: Cadastro Reserva 

 
4. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

 

ORD FUNÇÃO/CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/RE

QUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

45.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF 

AUDELINA DE CAMPOS 
(CABECEIRA DO APA) – 

ASSENTAMENTO ABA DA 
SERRA 

01 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tem como atribuição o exercício 
de atividades de prevenção de 
doenças e de promoção da saúde, 
a partir dos referenciais da 
Educação Popular em Saúde, 
mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do 
SUS que normatizam a saúde 
preventiva e a atenção básica em 
saúde, com objetivo de ampliar o 
acesso da comunidade assistida às 
ações e aos serviços de 
informação, de saúde, de 
promoção social e de proteção da 
cidadania, sob supervisão do 
gestor da pasta. No modelo de 
atenção em saúde fundamentado 
na assistência multiprofissional em 
saúde da família, é considerada 
atividade precípua do Agente 
Comunitário de Saúde, em sua 
área geográfica de atuação, a 
realização de visitas domiciliares 
rotineiras, casa a casa, para a busca 
de pessoas com sinais ou sintomas 
de doenças agudas ou crônicas, de 
agravos ou de eventos de 
importância para a saúde pública e 
consequente encaminhamento 
para a unidade de saúde de 
referência. No modelo de atenção 
em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional em 
saúde da família, são consideradas 
atividades típicas do Agente 
Comunitário de Saúde, em sua 

46.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF 

AUDELINA DE CAMPOS 
(CABECEIRA DO APA) – 

FAZENDAS 

01 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

47.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF DR. 

CARLOS A. PISSINI – 
CANAÃ – SANTA 

VIRGINIA 

01 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

48.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF DR. 

PEDRO MONTEIRO - 
GRANJA 

03 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 

de informática 
básica e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

49.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF DRª. 

NISLAINE C. BENITES - 
RENÔ 

05 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

50.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF ELIZA 
MEDINA BARRETO/S. 

RAFAEL 

02 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 
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51.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF GERALDO 
GARCIA I – ZONA RURAL 

– ITAMARATI 

02 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

área geográfica de atuação: a 
utilização de instrumentos para 
diagnóstico demográfico e 
sociocultural; o detalhamento das 
visitas domiciliares, com coleta e 
registro de dados relativos a suas 
atribuições, para fim exclusivo de 
controle e planejamento das ações 
de saúde; mobilização da 
comunidade e o estímulo à 
participação nas políticas públicas 
voltadas para as áreas de saúde e 
socioeducacional; a realização de 
visitas domiciliares regulares e 
periódicas para acolhimento e 
acompanhamento: a) da gestante, 
no pré-natal, no parto e no 
puerpério; b) da lactante, nos seis 
meses seguintes ao parto; c) da 
criança, verificando seu estado 
vacinal e a evolução de seu peso e 
de sua altura; d) do adolescente, 
identificando suas necessidades e 
motivando sua participação em 
ações de educação em saúde, em 
conformidade com o previsto na 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do 
Adolescente); e) da pessoa idosa, 
desenvolvendo ações de 
promoção de saúde e de 
prevenção de quedas e acidentes 
domésticos e motivando sua 
participação em atividades físicas e 
coletivas; f) da pessoa em 
sofrimento psíquico; g) da pessoa 
com dependência química de 
álcool, de tabaco ou de outras 
drogas; h) da pessoa com sinais ou 
sintomas de alteração na cavidade 
bucal; i) dos grupos homossexuais 
e transexuais, desenvolvendo 
ações de educação para promover 
a saúde e prevenir doenças; j) da 
mulher e do homem, 
desenvolvendo ações de educação 
para promover a saúde e prevenir 
doenças; realização de visitas 
domiciliares regulares e periódicas 
para identificação e 
acompanhamento: a) de situações 
de risco à família; b) de grupos de 
risco com maior vulnerabilidade 
social, por meio de ações de 
promoção da saúde, de prevenção 
de doenças e de educação em 
saúde; c) do estado vacinal da 
gestante, da pessoa idosa e da 
população de risco, conforme sua 
vulnerabilidade e em consonância 
com o previsto no calendário 
nacional de vacinação; o 
acompanhamento de 
condicionalidades de programas 
sociais, em parceria com os 
Centros de Referência de 
Assistência Social (Cras). No 
modelo de atenção em saúde 
fundamentado na assistência 

52.  
AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF NELSON 
MACHADO DIAS – IPÊ II 

01 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

53.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF LEONOR 
COELHO BATISTA - JD. 

ANDREAZZA 

01 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

54.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF JOSÉ 

ALBERTO VIEIRA BOCH – 
JARDIM ESTORIL 

02 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

55.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF NEUZA 

MARIA PEREIRA – 
JARDIM VITORIA 

01 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

56.  
AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF DR. JOSÉ 

ISSA 
CR* 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

57.  
AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE/ESF NERY 
ALVES - MARAMBAIA 

02 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

58.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF DR. JOSÉ 

BATAGLIN - SANGA 
PUITÃ 

02 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

59.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF DR. JOSÉ 

BATAGLIN 
(ASSENTAMENTO 

CORONA) SANGA PUITÃ 

01 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

 
40H 
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comprovar 
residência no ato 

da Posse 

R$ 2.424,00 multiprofissional em saúde da 
família, desde que o Agente 
Comunitário de Saúde tenha 
concluído curso técnico e tenha 
disponíveis os equipamentos 
adequados, são atividades do 
Agente, em sua área geográfica de 
atuação, assistidas por profissional 
de saúde de nível superior, 
membro da equipe: a aferição da 
pressão arterial, durante a visita 
domiciliar, em caráter excepcional, 
encaminhando o paciente para a 
unidade de saúde de referência; a 
medição de glicemia capilar, 
durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, 
encaminhando o paciente para a 
unidade de saúde de referência; a 
aferição de temperatura axilar, 
durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, com o devido 
encaminhamento do paciente, 
quando necessário, para a unidade 
de saúde de referência; a 
orientação e o apoio, em domicílio, 
para a correta administração de 
medicação de paciente em 
situação de vulnerabilidade; a 
verificação antropométrica. No 
modelo de atenção em saúde 
fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da 
família, são consideradas 
atividades do Agente Comunitário 
de Saúde compartilhadas com os 
demais membros da equipe, em 
sua área geográfica de atuação: a 
participação no planejamento e no 
mapeamento institucional, social e 
demográfico; a consolidação e a 
análise de dados obtidos nas visitas 
domiciliares; - a realização de 
ações que possibilitem o 
conhecimento, pela comunidade, 
de informações obtidas em 
levantamentos 
socioepidemiológicos realizados 
pela equipe de saúde; a 
participação na elaboração, na 
implementação, na avaliação e na 
reprogramação permanente dos 
planos de ação para o 
enfrentamento de determinantes 
do processo saúde-doença; a 
orientação de indivíduos e de 
grupos sociais quanto a fluxos, 
rotinas e ações desenvolvidos no 
âmbito da atenção básica em 
saúde; o planejamento, o 
desenvolvimento e a avaliação de 
ações em saúde; o estímulo à 
participação da população no 
planejamento, no 
acompanhamento e na avaliação 
de ações locais em saúde. 
Realizarão atividades de forma 
integrada, com os Agentes de 
Combate às Endemias, 
desenvolvendo mobilizações 

60.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF 

ANDERSON LUIZ M 
GODOY - VILA ÁUREA 

CR* 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

61.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF ZENEIDA 
TERRA DE SIQUEIRA – 

JARDIM IVONE 

02 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

62.  
AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF KAMEL 

SAAD 
04 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

63.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/CENTRO 

INTEGRADO DE SAÚDE 
TERTULIANA DE FREITAS 

– CIS 

04 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

64.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI  - 

FETAGRI 

02 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

65.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI  - 

MST 

03 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

66.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ASSENTAMENTO 
DORCELINA FOLADOR - 

ITINERANTE 

03 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 

67.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE/ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – GRUPO 

ANTÔNIO JOÃO - 
ITINERANTE 

01 

 
Ensino Médio 

completo 
acrescido de curso 
de informática e 

comprovar 
residência no ato 

da Posse 

 
40H 

 
 
 
 
 

R$ 2.424,00 
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sociais por meio da Educação 
Popular em Saúde, dentro de sua 
área geográfica de atuação, 
especialmente nas seguintes 
situações: na orientação da 
comunidade quanto à adoção de 
medidas simples de manejo 
ambiental para o controle de 
vetores, de medidas de proteção 
individual e coletiva e de outras 
ações de promoção de saúde, para 
a prevenção de doenças 
infecciosas, zoonoses, doenças de 
transmissão vetorial e agravos 
causados por animais 
peçonhentos; no planejamento, na 
programação e no 
desenvolvimento de atividades de 
vigilância em saúde, de forma 
articulada com as equipes de saúde 
da família; na identificação e no 
encaminhamento, para a unidade 
de saúde de referência, de 
situações que, relacionadas a 
fatores ambientais, interfiram no 
curso de doenças ou tenham 
importância epidemiológica; na 
realização de campanhas ou de 
mutirões para o combate à 
transmissão de doenças 
infecciosas e a outros agravos. Ter 
boa capacidade de dicção, física, 
acuidade visual e auditiva; 
executar outras atividades 
correlatas. 
 
 
 

68.  
AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS – ZONA 
URBANA 

17 

Ensino Médio 
completo 

acrescido de curso 
de informática. 

40H R$ 2.424,00 

Tem como atribuição o exercício 
de atividades de vigilância, 
prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas 
em conformidade com as diretrizes 
do SUS e sob supervisão do gestor 
da pasta. São consideradas 
atividades típicas do Agente de 
Combate às Endemias, em sua área 
geográfica de atuação: 
desenvolvimento de ações 
educativas e de mobilização da 
comunidade relativas à prevenção 
e ao controle de doenças e agravos 
à saúde; realização de ações de 
prevenção e controle de doenças e 
agravos à saúde, em interação com 
o Agente Comunitário de Saúde e a 
equipe de atenção básica; 
identificação de casos suspeitos de 
doenças e agravos à saúde e 
encaminhamento, quando 
indicado, para a unidade de saúde 
de referência, assim como 
comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável; divulgação 
de informações para a comunidade 
sobre sinais, sintomas, riscos e 
agentes transmissores de doenças 
e sobre medidas de prevenção 
individuais e coletivas; realização 
de ações de campo para pesquisa 

69.  

AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS - ESF DR. 

JOSÉ BATAGLIN - SANGA 
PUITÃ – ZONA RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo 

acrescido de curso 
de informática. 

40H R$ 2.424,00 

70.  

AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS – ESF 

AUDELINA DE CAMPOS 
(CABECEIRA DO APA) – 

ZONA RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo 

acrescido de curso 
de informática. 

40H R$ 2.424,00 

71.  

AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS – ESF DR 
CARLOS AUGUSTO 

PISSINI – CANAÃ – ZONA 
RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo 

acrescido de curso 
de informática. 

40H R$ 2.424,00 

72.  

AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS – ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI - 

ZONA RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo 

acrescido de curso 
de informática. 

40H R$ 2.424,00 

73.  

AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS – ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI – 
ITINERANTE - ZONA 

RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo 

acrescido de curso 
de informática. 

40H R$ 2.424,00 
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entomológica, malacológica e 
coleta de reservatórios de 
doenças; cadastramento e 
atualização da base de imóveis 
para planejamento e definição de 
estratégias de prevenção e 
controle de doenças; execução de 
ações de prevenção e controle de 
doenças, com a utilização de 
medidas de controle químico e 
biológico, manejo ambiental e 
outras ações de manejo integrado 
de vetores; execução de ações de 
campo em projetos que visem a 
avaliar novas metodologias de 
intervenção para prevenção e 
controle de doenças; registro das 
informações referentes às 
atividades executadas, de acordo 
com as normas do SUS; 
identificação e cadastramento de 
situações que interfiram no curso 
das doenças ou que tenham 
importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos 
fatores ambientais; mobilização da 
comunidade para desenvolver 
medidas simples de manejo 
ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o 
controle de vetores. É considerada 
atividade dos Agentes de Combate 
às Endemias assistida por 
profissional de nível superior e 
condicionada à estrutura de 
vigilância epidemiológica e 
ambiental e de atenção básica a 
participação: no planejamento, 
execução e avaliação das ações de 
vacinação animal contra zoonoses 
de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da 
Saúde, bem como na notificação e 
na investigação de eventos 
adversos temporalmente 
associados a essas vacinações; na 
coleta de animais e no 
recebimento, no 
acondicionamento, na 
conservação e no transporte de 
espécimes ou amostras biológicas 
de animais, para seu 
encaminhamento aos laboratórios 
responsáveis pela identificação ou 
diagnóstico de zoonoses de 
relevância para a saúde pública no 
Município; na necropsia de animais 
com diagnóstico suspeito de 
zoonoses de relevância para a 
saúde pública, auxiliando na coleta 
e no encaminhamento de 
amostras laboratoriais, ou por 
meio de outros procedimentos 
pertinentes; na investigação 
diagnóstica laboratorial de 
zoonoses de relevância para a 
saúde pública; na realização do 
planejamento, desenvolvimento e 
execução de ações de controle da 
população de animais, com vistas 
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ao combate à propagação de 
zoonoses de relevância para a 
saúde pública, em caráter 
excepcional, e sob supervisão da 
coordenação da área de vigilância 
em saúde. Poderá participar, 
mediante treinamento adequado, 
da execução, da coordenação ou 
da supervisão das ações de 
vigilância epidemiológica e 
ambiental. Realizará de forma 
integrada, com os Agentes 
Comunitários de Saúde, 
desenvolvendo mobilizações 
sociais por meio da Educação 
Popular em Saúde, dentro de sua 
área geográfica de atuação, 
especialmente nas seguintes 
situações: na orientação da 
comunidade quanto à adoção de 
medidas simples de manejo 
ambiental para o controle de 
vetores, de medidas de proteção 
individual e coletiva e de outras 
ações de promoção de saúde, para 
a prevenção de doenças 
infecciosas, zoonoses, doenças de 
transmissão vetorial e agravos 
causados por animais 
peçonhentos; no planejamento, na 
programação e no 
desenvolvimento de atividades de 
vigilância em saúde, de forma 
articulada com as equipes de saúde 
da família; na identificação e no 
encaminhamento, para a unidade 
de saúde de referência, de 
situações que, relacionadas a 
fatores ambientais, interfiram no 
curso de doenças ou tenham 
importância epidemiológica; na 
realização de campanhas ou de 
mutirões para o combate à 
transmissão de doenças 
infecciosas e a outros agravos. Ter 
boa capacidade de dicção, física, 
acuidade visual e auditiva, não ter 
história clínica de 
comprometimentos de coluna 
vertebral e hipersensibilidade a 
produtos alérgenos; executar 
outras atividades correlatas. 

74.  
AGENTE DE 

FISCALIZAÇÃO E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

01 
Ensino Médio 

completo  
40H R$ 1.800,00 

Orientar, fazer cumprir, fiscalizar o 
cumprimento e aplicar as normas 
da legislação sanitária vigente; 
Orientar os serviços de profilaxia e 
policiamento sanitário na área do 
Município coordenando ou 
executando os trabalhos de 
inspeção aos estabelecimentos de 
média e alta complexidade sob 
regulamentação sanitária, no 
Município. Fazer comunicações, 
intimações e interdições 
decorrentes do exercício do Poder 
de Polícia que envolva a área de 
saúde pública. Exercer o poder de 
polícia sanitária. Instruir processos 
administrativos, emitir laudos, 
notificações, realizar interdições e 
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atos administrativos de 
fiscalização. Realizar palestras e 
reuniões de orientação para a 
população, servidores, 
comerciantes, industriais e 
prestadores de serviços sob 
regulamentação sanitária. Exercer 
atividades correlatas ao exercício 
do poder de polícia. 

75.  
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
73 

 Ensino Médio 
completo e curso 

de informática 
40H R$ 1.800,00 

Atender o público em geral, 
pessoalmente ou por telefone, 
prestando orientações e 
realizando encaminhamentos; 
manter organizados e atualizados 
os arquivos e seus controles; 
executar atividades pertinentes à 
área de pessoal como frequência, 
férias, benefícios, cálculos, 
cadastros e outros; elaborar e 
digitar planilhas e 
correspondências; atualizar 
tabelas e quadros demonstrativos; 
emitir relatórios e listagens; 
receber e enviar correspondências 
e documentos; cadastrar, 
organizar, arquivar e consultar 
prontuários; ler e arquivar 
publicações do Diário Oficial do 
Município; receber e prestar 
contas de verbas de adiantamento; 
receber, controlar e distribuir 
material de consumo; relacionar e 
controlar bens patrimoniais; 
verificar comprovantes e 
documentos relativos a 
pagamentos e outras transações 
financeiras; preparar relação de 
cobrança e pagamentos efetuados; 
controlar a arrecadação de 
impostos; auxiliar na elaboração 
de balancetes, balanços e outros 
demonstrativos contábeis; 
elaborar e digitar editais 
licitatórios e demais planilhas do 
processo de compras, observando 
os dispositivos legais específicos; 
efetuar a abertura de processos de 
licitação; pesquisar novos 
fornecedores; emitir mapas de 
preços; analisar pedidos de 
compras e serviços; analisar 
propostas comerciais; fazer 
abertura dos envelopes 
“documentação” e “proposta”, 
encaminhar processos para 
reserva de dotação orçamentária e 
averiguação de sua regularidade 
sob o aspecto legal; atender 
fornecedores e representantes 
comerciais; executar outras 
atividades correlatas. 

76.  

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO ESF 

AUDELINA DE CAMPOS 
(CABECEIRA DO APA) – 

ZONA RURAL 

2 
 Ensino Médio 

completo e curso 
de informática 

40H R$ 1.800,00 

77.  

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO – ESF 
DR CARLOS AUGUSTO 

PISSINI – CANAÃ – ZONA 
RURAL 

01 
 Ensino Médio 

completo e curso 
de informática 

40H R$ 1.800,00 

78.  

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO – ESF 

GERALDO GARCIA I – 
ZONA RURAL – 

ITAMARATI 

CR* 
 Ensino Médio 

completo e curso 
de informática 

40H R$ 1.800,00 

79.  

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO – ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI – 

ZONA RURAL 

01 
 Ensino Médio 

completo e curso 
de informática 

40H R$ 1.800,00 

80.  

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO – ESF 

DR. JOSÉ BATAGLIN - 
SANGA PUITÃ – ZONA 

RURAL 

01 
 Ensino Médio 

completo e curso 
de informática 

40H R$ 1.800,00 

81.  
AUXILIAR EM SAÚDE 

BUCAL 
13 

Ensino Médio 
completo e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria. 

40H R$ 1.800,00 

 
organizar e executar atividades de 
higiene bucal; processar filme 
radiográfico; preparar o paciente 
para o atendimento; auxiliar e 
instrumentar os profissionais nas 
intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; manipular 
materiais de uso odontológico; 

82.  
AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL - ESF DR. JOSÉ 
BATAGLIN - SANGA 

01 
Ensino Médio 

completo e 
registro 

40H R$ 1.800,00 
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PUITÃ – ZONA RURAL profissional no 
conselho da 
categoria. 

selecionar moldeiras; preparar 
modelos em gesso; registrar dados 
e participar da análise das 
informações relacionadas ao 
controle administrativo em saúde 
bucal; executar limpeza, assepsia, 
desinfeção e esterilização do 
instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de 
trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde 
bucal; aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte 
de produtos e resíduos 
odontológicos; desenvolver ações 
de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e 
sanitários; realizar em equipe 
levantamento de necessidades em 
saúde bucal; e adotar medidas de 
biossegurança visando ao controle 
de infecção. 
 
 
 
 
 

83.  

AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL – ESF AUDELINA 

DE CAMPOS (CABECEIRA 
DO APA) – ZONA RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria. 

40H R$ 1.800,00 

84.  

AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL – ESF DR CARLOS 

AUGUSTO PISSINI – 
CANAÃ – ZONA RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria. 

40H R$ 1.800,00 

85.  

AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL – ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI - 

ZONA RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria. 

40H R$ 1.800,00 

86.  

AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL – ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI – 
ITINERANTE - ZONA 

RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria. 

40H R$ 1.800,00 

87.  INSTRUTOR DE MÚSICA 01 

Ensino Médio 
completo, cursos 
de extensão na 

área, comprovados 
e reconhecidos e 

Registro 
Profissional no 

Conselho da 
categoria. 

40H 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.800,00 

Ministrar aulas Práticas e Teóricas 
de Músicas; preparar material de 
apoio à instrução Musical; zelar 
pela conservação, manutenção e 
guarda dos respectivos materiais 
de trabalho; promover e participar 
da organização de atividades 
relacionadas com o ensino 
Musical; acompanhar o grupo em 
apresentações internas e externas, 
ministrar aulas e monitorar o 
desempenho dos alunos em 
frequência, evasão e 
inadimplência, atender aos 
projetos desenvolvidos pela 
Gerência de Cultura do Município, 
executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente 
organizacional. 

88.  
MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA – ZONA 
URBANA 

07 

Ensino Médio 
completo, CNH 

modelo “D” ou “E” 
e curso para 
condutor de 
veículos de 

emergência nos 
termos do CNT e 

CONATRAN 

40H R$ 1.800,00 

 
 
Dirigir ambulâncias para o 
transporte de pacientes 
juntamente com profissionais da 
área da saúde zelando pela 
segurança dos passageiros, 
verificando o fechamento de 
portas e o uso de cintos de 
segurança; dirigir automóveis, 
caminhonetes e demais veículos de 
transporte de passageiros; verificar 
diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, antes 
de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, 
faróis, abastecimento de 
combustível etc.; verificar se a 
documentação do veículo a ser 
utilizado está completa, bem como 
devolvê-la à chefia imediata 

89.  

MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA – ESF 

AUDELINA DE CAMPOS 
(CABECEIRA DO APA) – 

ZONA RURAL 

03 

Ensino Médio 
completo, CNH 

modelo “D” ou “E” 
e curso para 
condutor de 
veículos de 

emergência nos 
termos do CNT e 

CONATRAN 

40H R$ 1.800,00 

90.  
MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA – ESF 
ROSANGELA PEREIRA 

02 
Ensino Médio 

completo, CNH 
modelo “D” ou “E” 

40H R$ 1.800,00 
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SILVA – ITAMARATI - 
ZONA RURAL 

e curso para 
condutor de 
veículos de 

emergência nos 
termos do CNT e 

CONATRAN 

quando do término da tarefa; zelar 
pela segurança dos passageiros 
verificando o fechamento de 
portas e o uso de cintos de 
segurança; zelar pelo bom 
andamento da viagem ou do 
trajeto, adotando as medidas 
cabíveis na prevenção ou solução 
de qualquer anormalidade, para 
garantir a segurança dos 
passageiros, transeuntes e outros 
veículos; fazer pequenos reparos 
de urgência; manter o veículo 
limpo, interna e externamente, e 
em condições de uso, levando-o à 
manutenção sempre que 
necessário; observar os períodos 
de revisão e manutenção 
preventiva do veículo; anotar, 
segundo normas estabelecidas, a 
quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas 
transportadas, itinerários e outras 
ocorrências; recolher o veículo 
após o serviço, deixando-o 
corretamente estacionado e 
fechado; conduzir os servidores da 
Prefeitura, em lugar e hora 
determinados, conforme itinerário 
estabelecido ou instruções 
específicas; realizar a entrega de 
correspondências, notificações e 
volumes aos destinatários; 
executar outras atribuições afins. 

91.  MOTORISTA DE ÔNIBUS  03 

Ensino médio 
completo, CNH 

modelo “D” ou “E”; 
ter idade superior 
a 21 anos; Não ter 

cometido 
nenhuma infração 

grave ou 
gravíssima, ou ser 

reincidente em 
infrações médias 
durante os doze 

últimos meses; ser 
aprovado em curso 
especializado, nos 

termos da 
regulamentação 

do CONTRAN; Não 
estar cumprindo 

pena de suspensão 
do direito de 

dirigir, cassação da 
carteira nacional 

de 
habilitação/CNH, 
pena decorrente 

de crime de 
trânsito, bem 

como não estar 
impedido 

judicialmente de 
exercer seus 

direitos (conforme 
artigo 138, do CTB) 

40H R$ 1.800,00 

Dirigir automóvel, ônibus, 
caminhão e camioneta, dentro ou 
fora do perímetro urbano e 
suburbano; transpor alunos e/ou 
servidores do Município; 
transportar cargas, entregando-as 
nos locais de serviço ou de 
depósito; carregar, descarregar e 
conferir mercadorias 
transportadas; cuidar da 
manutenção do veículo e fazer-lhe 
pequenos reparos; desempenhar 
tarefas afins. 

92.  
MOTORISTA VEÍCULO 

LEVE  
20 

Ensino médio 
completo, CNH 

40H R$ 1.800,00  
Conduzir veículos automotores de 
passageiros, obedecendo e 
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modelo “B” observando as regras de segurança 
no trânsito e leis pertinentes 
vigentes no País, demonstrando 
boa educação no trato com as 
pessoas, sendo discreto; paciente e 
disponível, para atender as 
necessidades dos setores que a ele 
recorreram; zelar pela limpeza e 
bom funcionamento do veículo sob 
sua responsabilidade e atender 
outras atribuições correlatas por 
seu superior imediato dentro dos 
preceitos legais e correlativos à sua 
Carteira Nacional de Habilitação; 
atender às normas de segurança e 
higiene no trabalho; executar 
outras atividades correlatas. 

93.  
MOTORISTA VEÍCULO 

PESADO 
13 

Ensino Médio 
completo, CNH 

modelo “C” ou “D” 
40H R$ 1.800,00  

Dirigir e conservar veículos 
pesados como: caminhões, e 
demais veículos motorizados 
utilizados em transporte de cargas, 
cujo peso bruto total exceda a três 
mil e quinhentos quilogramas, 
conforme as normas de trânsito do 
Código de Trânsito Brasileiro. O 
transporte pode ser realizado a 
qualquer ponto da área urbana, 
rural e em destinos intermunicipais 
ou outros conforme a necessidade 
a qual o cargo estiver submisso, 
para transporte de equipamentos 
e materiais diversos; Manter o 
veículo sob sua responsabilidade 
em perfeita conservação, 
verificando o nível de combustível, 
óleo, água; Auxiliar o 
carregamento e o 
descarregamento de materiais, 
conferindo-os com os documentos 
de recebimento ou entrega e 
orientado arrumação no veículo, a 
fim de evitar acidentes; Preencher 
formulários, registrando 
quilometragem, locais percorridos, 
horários de saída e retorno e 
outros, seguindo instruções 
préestabelecidas; Atender 
requisições de saída, atendo-se 
dos horários estabelecidos e 
recolhendo o veículo após o 
serviço; Executar outras tarefas 
compatíveis com a função 
determinadas pela chefia 
imediata. 

94.  
 OPERADOR DE 

MAQUINAS 
10 

Ensino Médio 
completo, CNH 

modelo “C” ou “D” 
40H R$ 3.000,00  

Operar tratores, reboques, 
motoniveladoras, carregadeiras, 
rolo-compressor, pá mecânica e 
outros; Conduzir e manobrar 
máquinas, acionando motores, e 
manipulando os comandos de 
marcha e direção para posicioná-la 
conforme as necessidades do 
serviço; Operar mecanismos de 
tração e movimentação dos 
implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de 
comando, para escavar, carregar, 
mover e levantar ou descarregar 
terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; Executar 
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serviços de escavação, 
terraplenagem, nivelamento de 
solo e similares; Executar serviços 
de construção, pavimentação e 
conservação de vias; Efetuar 
carregamento e descarregamento 
de material; Zelar pela boa 
qualidade do serviço controlando o 
andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a 
fim de garantir sua correta 
execução; Por em prática as 
medidas de segurança 
recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, afim 
de evitar possíveis acidentes; 
Limpar e lubrificar a máquina e 
seus implementos, seguindo as 
instruções de manutenção do 
fabricante, bem como trocar 
pneus, quando necessário; efetuar 
pequenos reparos, utilizando as 
ferramentas apropriadas para 
assegurar o bom funcionamento 
do equipamento; acompanhar os 
serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da máquina 
e seus implementos e após 
executados, efetuar os testes 
necessários; Anotar, segundo 
normas estabelecidas, dados e 
informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de 
combustível, conservação e outras 
ocorrências para controle da 
chefia; Executar outras tarefas 
afins. 

95.  TÉCNICO AGRÍCOLA  01 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico agrícola e 
registro 

profissional no 
conselho da 
categoria. 

40H R$ 1.900,00 

Atuar com técnicas de aplicação e 
regulagem de equipamentos 
agrícolas; orientar subordinados 
sobre o uso correto e seguro de 
defensivos agrícolas; atuar na 
instalação, condução e colheita de 
experimentos no campo, de 
jardinagem, paisagismo, 
hortifruticultura, meio-ambiente e 
agricultura orgânica; 
desempenhar outras tarefas que, 
por suas características, se 
incluam na sua esfera de 
competência.  
 

96.  
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM  
13 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico em 
enfermagem e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria 

 
 

40H 
R$ 1.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Prestar assistência de enfermagem 
segura, humanizada e 
individualizada aos usuários, sob 
supervisão do enfermeiro, assim 
como colaborar nas atividades de 

97.  

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM – ESF DR 

CARLOS AUGUSTO 
PISSINI – CANAÃ – ZONA 

RURAL 

02 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico em 
enfermagem e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria 

40H R$ 1.900,00 

98.  
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM – ESF DR. 
02 

Ensino Médio 
completo, curso 

40H R$ 1.900,00 
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JOSÉ BATAGLIN - SANGA 
PUITÃ – ZONA RURAL 

técnico em 
enfermagem e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria 

ensino e pesquisa desenvolvidas 
na Instituição. Auxiliar o superior 
na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral, 
em programas de vigilância 
epidemiológica e no controle 
sistemático da infecção hospitalar, 
Preparar usuários para consultas e 
exames, orientando-os sobre as 
condições de realização dos 
mesmos, colher e ou auxiliar o 
paciente na coleta de material para 
exames de laboratório, segundo 
orientação, realizar exames de 
eletrodiagnósticos e registrar os 
eletrocardiogramas efetuados, 
segundo instruções médicas ou de 
enfermagem. Orientar e auxiliar 
usuários, prestando informações 
relativas a higiene, alimentação, 
utilização de medicamentos e 
cuidados específicos em 
tratamento de saúde. Verificar os 
sinais vitais e as condições gerais 
dos pacientes, segundo prescrição 
médica e de enfermagem. 
Preparar e administrar medicações 
por via oral, tópica, intradérmica, 
subcutânea, intramuscular, 
endovenosa e retal, segundo 
prescrição médica, sob supervisão 
do Enfermeiro, Cumprir 
prescrições de assistência médica e 
de enfermagem, Realizar a 
movimentação e o transporte de 
pacientes de maneira segura, 
Auxiliar nos atendimentos de 
urgência e emergência. Realizar 
controles e registros das atividades 
do setor e outros que se fizerem 
necessários para a realização de 
relatórios e controle estatístico, 
Circular e instrumentar em salas 
cirúrgicas e obstétricas, 
preparando-as conforme o 
necessário, efetuar o controle 
diário do material utilizado, bem 
como requisitar, conforme as 
normas da Instituição, o material 
necessário à prestação da 
assistência à saúde do paciente. 
Controlar materiais, equipamentos 
e medicamentos e vacinas sob sua 
responsabilidade, manter 
equipamentos e a unidade de 
trabalho organizada, zelando pela 
sua conservação e comunicando 
ao superior eventuais problemas. 
Verificar a temperatura dos 
equipamentos de refrigeração da 
sala de vacinação, quando for 
designado. Executar atividades de 
limpeza, desinfecção, esterilização 
de materiais e equipamentos, bem 
como seu armazenamento e 
distribuição, propor a aquisição de 
novos instrumentos para reposição 
daqueles que estão avariados ou 
desgastados. Realizar atividades na 
promoção de campanha do 

99.  

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM - ESF 
GERALDO GARCIA I – 

ZONA RURAL – 
ITAMARATI 

02 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico em 
enfermagem e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria 

40H R$ 1.900,00 

100.  

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM – ESF 
ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI – 

ZONA RURAL 

04 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico em 
enfermagem e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria 

40H R$ 1.900,00 

101.  

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM – ESF 
ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI – 

ZONA RURAL – 
ITINERANTE 

02 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico em 
enfermagem e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria 

40H R$ 1.900,00 

102.  

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM – 

VACINADOR – ESF 
AUDELINA DE CAMPOS 
(CABECEIRA DO APA) – 

ZONA RURAL 

01 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico em 
enfermagem e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria 

40H R$ 1.900,00 

103.  
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM – SAMU 
 

04 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico em 
enfermagem e 

Curso de Socorrista 
e registro 

profissional no 
conselho da 

categoria 

40H R$ 1.900,00 
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aleitamento materno bem como a 
coleta no lactário ou no domicílio, 
auxiliar na preparação do corpo 
após o óbito. Participar de 
programa de treinamento, quando 
convocado. Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática, 
preencher relatórios pertinentes, 
executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências 
para o exercício da função, cumprir 
e fazer cumprir a legislação 
municipal, estadual e federal no 
âmbito de sua competência 
 
 
 

104.  
TÉCNICO DE 

INFORMÁTICA 
02 

Ensino Médio 
completo, curso 

técnico em 
informática e 

registro 
profissional no 

conselho da 
categoria 

40H R$ 1.900,00 

Elaborar programas de 
computador, conforme definição 
do analista de informática. Instalar 
e configurar softwares e 
hardwares, orientando os usuários 
nas especificações e comandos 
necessários para sua utilização. 
Organizar e controlar os materiais 
necessários para a execução das 
tarefas de operação, ordem de 
serviço, resultados dos 
processamentos, suprimentos, 
bibliografias, dentre outros. 
Operar equipamentos de 
processamento automatizados de 
dados, mantendo ativa toda a 
malha de dispositivos conectados. 
Interpretar as mensagens exibidas 
no monitor, adotando as medidas 
necessárias. Notificar e informar 
aos usuários do sistema ou ao 
analista de informática, sobre 
qualquer falha ocorrida. Executar e 
controlar os serviços de 
processamento de dados nos 
equipamentos que opera. Executar 
o suporte técnico necessário para 
garantir o bom funcionamento dos 
equipamentos, com substituição, 
configuração e instalação de 
módulos, partes e componentes. 
Administrar cópias de segurança, 
impressão e segurança dos 
equipamentos em sua área de 
atuação. Executar o controle dos 
fluxos de atividades, preparação e 
acompanhamento da fase de 
processamento dos serviços e/ou 
monitoramento do funcionamento 
de redes de computadores. 
Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. 
Controlar e zelar pela correta 
utilização dos equipamentos. 
Ministrar treinamento em área de 
seu conhecimento. Auxiliar na 
execução de planos de 
manutenção, dos equipamentos, 
dos programas, das redes de 
computadores e dos sistemas 
operacionais. Elaborar, atualizar e 
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manter a documentação técnica 
necessária para a operação e 
manutenção das redes de 
computadores. Executar outras 
tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da 
função 
 
 

 
* CR: Cadastro Reserva 

 
5. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 

 

ORD FUNÇÃO/CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/RE

QUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

105.   
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

DIVERSOS 
78 

Ensino 
Fundamental 

Completo. 
40H R$ 1.500,00  

Efetuar a limpeza em prédios, 
pátios, salas, banheiros, 
vestiários, cozinhas e outros 
locais, varrendo, tirando o pó, 
lustrando móveis, lavando 
vidraças e instalações, arrumando 
armários e estantes; executar a 
higienização e desinfecção em 
salas, móveis, objetos e outros 
equipamentos; armazenar 
corretamente os gêneros 
alimentícios; aplicar os princípios 
básicos de limpeza, higiene e 
aproveitamento de alimentos; 
cortar, picar, lavar os alimentos; 
lavar, enxugar e guardar 
utensílios; fazer café, chá e sucos 
e distribuir nas unidades da 
Prefeitura e servir quando 
solicitado; recolher louças, 
garrafas térmicas e proceder sua 
lavação; manter a copa limpa e 
arrumada; lavar e passar peças de 
vestuário, cama, mesa e banho; 
zelar pela guarda e conservação 
dos equipamentos e materiais 
utilizados; executar outras 
atividades correlatas. 

106.  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS – ESF DR 
CARLOS AUGUSTO 

PISSINI – CANAÃ – ZONA 
RURAL 

01 
Ensino 

Fundamental 
Completo.  

40H R$ 1.500,00  

107.  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS – ESF 

GERALDO GARCIA I – 
ZONA RURAL – 

ITAMARATI 

01 
Ensino 

Fundamental 
Completo.  

40H R$ 1.500,00  

108.  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS – ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI – 

ZONA RURAL 

02 
Ensino 

Fundamental 
Completo.  

40H R$ 1.500,00  

109.  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS – ESF 

ROSANGELA PEREIRA 
SILVA – ITAMARATI – 
ITINERANTE – ZONA 

RURAL 

01 
Ensino 

Fundamental 
Completo.  

40H R$ 1.500,00  

110.  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS – ESF DR. JOSÉ 

BATAGLIN - SANGA 
PUITÃ – ZONA RURAL 

01 
Ensino 

Fundamental 
Completo.  

40H R$ 1.500,00  

111.  COZINHEIRO 30 

Ensino 
fundamental 
completo; no 

mínimo 6 (seis) 
meses de 

experiência 
relacionada as 

atividades a serem 
desempenhadas 

ou curso 
profissionalizante 

na área de 
atuação; dominar 

técnicas para 
manipulação/cons

ervação de 
alimentos e 

preparo de pratos 
e refeições; 

Conhecimentos de 
equipamentos 
utilizados na 

cozinha bem como 
de normas de 

40H R$ 1.500,00  

Preparar e cozinhar alimentos e 
responsabilizar-se pela cozinha; 
responsabilizar-se pelos trabalhos 
de cozinha; preparar dietas e 
refeições de acordo com 
cardápios; preparar refeições 
ligeiras, mingaus, café, chá e 
outras; encarregar-se de todos os 
tipos de cozimento em larga 
escala, tais como: vegetais, 
cereais, legumes, carnes de 
variadas espécies; preparar 
sobremesas e sucos dietéticos; 
eventualmente, fazer pães, 
biscoitos, sorvetes e artigos de 
pastelaria em geral; encarregar-se 
da guarda e conservação dos 
alimentos; fazer os pedidos de 
suprimento de material 
necessário à cozinha ou à 
preparação de alimentos; operar 
os diversos tipos de fogões, 
aparelhos e demais 
equipamentos de cozinha; 
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segurança e 
higiene 

distribuir, fiscalizar e orientar os 
trabalhos dos auxiliares; 
supervisionar os serviços de 
limpeza, zelando pela 
conservação e higiene dos 
equipamentos e instrumentos de 
cozinha; limpar e preparar 
cereais, vegetais e carnes de 
variadas espécies para cozimento; 
auxiliar no preparo de dietas 
especiais e normais; preparar 
refeições ligeiras; preparar e 
servir merendas; preparar mesas 
e ajudar na distribuição das 
refeições e merendas; proceder à 
limpeza de utensílios, aparelhos e 
equipamentos; auxiliar no 
controle do estoque de material e 
gêneros alimentícios; auxiliar no 
recebimento, conferência e 
guarda de gêneros alimentícios; 
manter a higiene dos locais de 
trabalho; guardar e conservar os 
alimentos em vasilhames e locais 
apropriados; fazer o serviço de 
limpeza em geral; executar 
tarefas afins. 

112.  GARI 124 
Ensino 

fundamental 
completo.  

40H R$ 1.500,00  

Efetuar a varrição de ruas, praças, 
parques e jardins do Município, 
utilizando vassouras, ancinhos e 
outros instrumentos similares, 
para manter os referidos locais 
em condições de higiene e 
trânsito; recolher o lixo, 
acondicionando-o em latões, 
sacos plásticos, cestos, carrinhos 
de tração manual e outros 
depósitos adequados; percorrer 
os logradouros, seguindo roteiros 
preestabelecidos para coletar o 
lixo e acondicioná-lo em 
caminhões e fazer descargas em 
aterros ou lixões, efetivar podas 
de árvores; realizar capinações, 
fazer abertura e limpeza de valas, 
limpeza de galerias, esgotos, 
caixas de areia, poços e tanques; 
zelar pela conservação dos 
utensílios e equipamentos 
utilizados nos trabalhos de 
limpeza pública, recolhendo-os e 
mantendo-os limpos; limpar e 
arrumar as dependências e 
instalações de edifícios públicos 
municipais, a fim de mantê-los 
nas condições de asseio 
requeridas; recolher o lixo da 
unidade em que serve, 
acondicionando detritos e 
depositando-os de acordo com as 
determinações definidas; 
executar atividades de raspagem 
e pintura de meio-fio, capina e 
roçagem de terrenos, lavagem e 
conservação de monumentos, 
lavagem e conservação de feiras, 
vias e praças; abrir e tampar covas 
no cemitério conforme normas 
específicas; comunicar ao 
superior imediato qualquer 
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irregularidade verificada; 
executar outras atribuições afins. 

113.  VIGIA 101 
Ensino 

fundamental 
completo.  

40H R$ 1.500,00  

Zelar pela guarda do patrimônio e 
exercem a vigilância de 
estacionamentos, edifícios 
públicos e outros 
estabelecimentos utilizados pelo 
poder público, percorrendo-os 
sistematicamente e 
inspecionando suas 
dependências, para evitar 
incêndios, roubos, entrada de 
pessoas estranhas e outras 
anormalidades. Controlam fluxo 
de pessoas, identificando, 
orientando e encaminhando-as 
para os lugares desejados; 
Proceder à ronda diurna ou 
noturna nas dependências de 
prédios e áreas adjacentes, 
verificando se portas, janelas, 
portões e outras vias de acesso 
estão devidamente fechadas; 
Examinar as instalações 
hidráulicas e elétricas dos prédios 
da Prefeitura, tomando as 
providências necessárias nas 
ocorrências de fatos imprevistos; 
Proceder à vigilância diurna ou 
noturna nas áreas e logradouros 
públicos; Proceder à vigilância de 
veículos, máquinas e 
equipamentos sob sua 
responsabilidade; Executar a 
vigilância junto aos escolares no 
sentido de orientá-los e protegê-
los; Prestar informações ao 
público quanto à localização de 
serviços e de funcionários; Zelar 
pela limpeza e conservação das 
ferramentas e local de trabalho; 
Executar outras tarefas que, por 
suas características, se incluam na 
esfera de competência. 

 
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Interpretação de textos; Ortografia; Classes gramaticais; Acentuação gráfica; Crase; Termos da oração; Período composto por coordenação e 
subordinação; Concordância nominal e verbal; Regência verbal; Colocação de pronomes; Pontuação; Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; 
Conotação e denotação; Coesão e coerência textual; Estrutura e formação de palavras; Variedades Linguísticas: norma culta, popular e literária. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Interpretação de textos; Ortografia; Classes gramaticais; Acentuação; Regras de acentuação e seus pré-requisitos; Crase; Tipos de sujeito: simples, 
composto e oculto; Concordância nominal e verbal; Regência verbal; Pontuação; Linguagem denotativa e conotativa; Sinônimos e antônimos; Coesão 
e coerência textual. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
Análise de textos simples; Ortografia; Divisão silábica; Utilização das letras maiúsculas; Reconhecimento dos sinais de pontuação e sua aplicação em 
textos e frases; Flexão das palavras: diminutivo e aumentativo / singular e plural / masculino e feminino; Sinônimo e antônimo; A narração: fato, 
personagem, tempo, espaço; Flexão verbal: presente, passado e futuro; Propaganda, imagens, formas, objetos, sinais. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Conjuntos Numéricos: Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. Problemas Sobre as Operações: 
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. Regra de Três Simples. Juros e Descontos Simples. Equações de Primeiro e Segundo Graus. 
Elementos de Geometria: Triângulos, Quadriláteros, Cubo. Sistemas de Medidas: Comprimento, Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo. Sistema 
Monetário Brasileiro. 
 
 
 


